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ÁCTOS DO PODER EXECUTIVO• 
Ministerio da Marinha

•Por decretos de 14 do corrente:
Foram promovidos a 204 tenentes os gUar-

das-marinha confirmados:
Mario do Amaral Gama.
Oscar de Assis Pacheco.
Arnaldo Rezende Toscano.
Arthur Duarte.
Thornaz de Aquino Freitas.
Augusto Duns-ai da Costa Guitnarães.
Vicente Augusto Rodrigues.
José de Siqueira Villa Forte.
João augusto de Souza e Silva.
Julio Ramos Zany.
Joaquim Anatocles da Silva Ferreira.
Foi transferido para a reserva o capitão de

fragata Alexandre Baptista Franco pelo'
pinem de ires anaos, afim de empregar-se em
navios do commercio ou industrias corre-
latiVas.

SECRETARIAS DE ià"-Tibi
J.V11111Ster10 da J isça u

luto ri res
Expediente de 12 de março de 1900

DIRECTORIA DO INTERIOR
Foram naturalizados brazileiros os suba-

toe. italianos Vicente Marino, Cixne Cone,
Esaesto de Francisco e Trivoli Antonio; os
portuguezes Arthur Gomes da Silva e Fran-
cisco Gomes da Silva Filho, residentes no Es-
tado de S: Paulo, e Antonio Francisco Mar-
ques Couto, residente na Capital Federal.—
Remetteram-se ás portarias dos seis pri-
meiros ao presidente do referido Estado.
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—Foi nomeado Lafa,yette Tavares de Gouvétt
laarreto, para exercer o legar do amanuense
da Faculdade de Direito do Redre, durante
o impedimento do bacharol Manoel Artbur
Munis.

N.•••••••••

Expediente do 14 de março de 1900
„DIRECTORIA DE CONTABILIDADE

Solicitaram-se ao Ministerlo da Fazenda os
pagarnentss:

De 137$, obras no edificio do Archivo Pu-
vlico
. De 240$, fornecimentos á Secretaria de Es-
tado, eia fevereiro ;

De 12:000$: aluguel do echlicio occupado
Pela Faculdade de Medicina do Rio de Ja-
Cetro, relativo ao ultimo exercido ;

De 490s„ fornecimentos á dita Secretaria
Estade, em dezembro.

— -
Expediente de . 9 de março de 1900

DIRECTORIA GERAL DE SAUDE PUBLICA

A00113011,-28:
Ao Dr. chefe de policia do Districto Federal

O recebimento de seu officio o. 1.555, de
hontem ;

Ao telegraphista chefe da estação central
da Repartição Geral dos Telegraphos idem de
seu officio n. 53, de 8 do corrente.

Dia 10
DIRECTORIA GERAL DE SAUDE engane.

Ao Ministro Plenipotenciario do Brazil, ein
Lisboa, o recebimento de seus officios datados
de 2.5 de janeiro e 7 de fevereiro ultimos ;

Ao Dr. director do 2' districto saniteria
Maritimo idem de seu officio n. 219, de 3 fio
corrente ;

Ao inspector Alfandega desta Capital
idem do Boletim dessa alfandoga de 26 de
fevereiro ultimo.

—Retnetteram-se aos seus destinos os se-
gnintes laudos de exames de validez:

Ao telegraphista chefe da estação central
da Repartição Geral dos Telegraphos o de
Octavio Melchiades de Souza ;

Ao Dr. chefe de policia do District° Federal
o de Luiz de Andrade;

Ao Dr. director da Estrada de Ferro Cen-
tral do Brasil o de Antonio Duarte de Oli-
veira.

Ministerio da§ Relações
Exteriores

'Requerimento -despaela

Dia 14 de março de 1900

Associação do Quarto Centenarie do Des-
cobrimento do Brasil--Deferido.

Ministerio da Fazenaa
Directoria do Tetpedient3 do 'Mentir°

Federal
Requerimentos ~achados

Peto Sr. Ministro:	 "
Dr. Augusto Victorino Alves Sacramento

Blake, contribuinte do montepio dos empre-
gados publicos, pedindo para indemnizar a
diferença de joie e contribuição que não lhe
Coram descontadas.—Deferido.

D. Mathilde Carvalho dos Santos Costa,
pensionista, pedindo alteração de nome, por

haver contrahido segundas nupcias.— De Re-
cordo com o parecer da Directoria do Con-
tencioso.

Flavio José de Andrade e Francisco Agri-
pino de Medeiros, guardas da Altandega do
Rio de Janeiro, pedindo o abono de uma gra-
tificação pelos serviços de quarentona na
Ilha Grande, onde estiveram de 8 de setem-
bro . de 1899 a 8 de janeiro do corrente anno.
—Tratando-se de um pedido de gratificação,
eonvem que seja declarada a verba a que
teeá de ser /evada a despesa e o quantum a
abonar e bem assim se não se trata de as-
sumpto que deva ser tomado em considera-
ção pelo Ministerio do Interior.

Precopio de Avena Carneiro, por seu pro-
curador, pedindo sUbstituiçãe " de cautelas
extraviadas da reconversão das apolies de
4 "/,, ouro para 5 0/, papel.— O suplicante
para obter nova cautela deve. sujeitar-se ao
processo determinado pelo decreto n. 149 B.
de 20 de julho de 1893.

Manoel da Silva Pereira, pedindo elimi-
nação da ciausuAa de menor de uma cautela
de apouco, de sua propriedade .—Deferido.

D. Castorina Laura de Oliveira Ribeira,
por SOUS procuradores, pedindo para* serem
averbadas em seu nom i as apenas; represen-
tedas pela cautela que está em nome de seu
iludo marido.—A' vista dos pareceres ainda
não pôde ser cumprido o presente alvará.

"Antonio Augusto de Almeida, 3" escriptu-
rario da Alfandega do Rio de Janeiro, pe-
dindo que sua antiguidade de classe seja con-
tada da data em qne foi nameado para lgnal
cargo na Caixa de Amortização.—Deferidio,ila
acceedo com os pareceres.

Torquato Ramos eiiiatIO, pslindo p
mento de ajude de custe.— Pague-se, do ac-
oordo com o ptrocer.

Dionysio Frederico Korff e outros, em-
pregados da Caixa de Amortização, pedindo
que seja augmentada a retribuição que per.
cebola pela a.ssignatura de notas.— Fica ele-
vada a 6$ a retribuição pela assignátura de
1.000 notes.

Souza Machado & Barbosa, reclamando
contra a multa de 500$ que lhes foi imposta
pelo conectar federal em Campos, por infrac-
ção do regulam ,mto de bebidas. — Só por
meio de r.-curso este ministério pôde tomar
coullrecimento da reclamação.

José Maria Loureiro, pedindo titulo de-
finitivo da nacionalização p ira o patacho
Nestor, de sua propriedade. — Expeça-se o
titulo o procoda-se do aocordo com o parecer.

Schimiiit & Trott. reclamando - 	o
modo pelo qual lhes foi exigido pla iklfitn-
dega de santos o pagamento -do irai) sto de
transporte dos v tpores S rn ';m12.erdo e Citut
de Genova, la qu,) sãOalli agentes.—Venliam
por meio de recurso.

Virgillo de Oliveira Macio', escriptu-
rarlo tia Alfandega de Uruguayana, pedindo
que sejam justific ,das as faltas pelo mesmo
dadas no periodo em que esteve sem licença
para-tratamento de saude.	 Dirija-se ao de-
legado fiscal no Rio Urande do Sul.

Mario de Bulhões, pedindo pagamento da
commissão a que se julma com direito pela
conducção de fundos do Thosouro para a De-
legacia Fiscal em oy4z.— Relacione-se.

João Carvalho de Soares Brandão Sobri-
nho. pedindo o cumprimento de uma carta
do sentença, para pnamento do '2524420.
A abertura do crelito, nos termos do decreto
n. 897, de 29 de agosto de 1899, si) pólo ter
togar mediante ac,cortio.
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Ano; , ymc dcs Mrges et Chantiers
.11edi1erranee, pedindo pagamento de di-

vi Ia cm exercicios findos. - Relacione•se,
ollicie . se ao Ministerio da Marinha, de acor-
do com o perecer.

C trios Go nes Xavier, corretor de fundos
publicos, pedindo que sejam averbadas em
nome do Antonio Guimarães as apoliees do
sua propriedade, vendidas a este, o que as
inesmas continuam em deposito no Thesouro
Federal, para garanti.) do sua fianç i naquelle
lugar. - Lavre-s termo, expeça-se guia,
dc ac .ordo com os parares; oficiesso
Caixa d • Amortizeção e á Camara yndical

Car!os de Suclsow Joppert, corretor de
inereadorá s , pediu to para substituir por

pol ices de sua propriedade as do sou fale-
ci 1.. fiado-A' vista do parecer, deve o sup-
plica cito dirigir-se á ('atuara Cm-marcial do
l'ribanal Civil e Criminal.

Dr. Joaquim da Silva Nazareth. pedindo
disponsa do pagamento lio imposto de in-
dustrias e profissões. relativo ao exercicio de
1891, para que foi intimado -De accordo
com o parecer, não Ode ser attendido o po-
dido do supplicante.

João Moreira Gomes, eillector em Sapu-
caia, pedindo para prestar fiança afim de
po ler arrecadar as rendas foderaes naquelle
inunicipio. - Lavre-se o termo, expeça-se
guia o proceda-se de accordo com o pa-
recer.

Jos • Geraldo Xavier da Cruz, guria
Alrandega de Pernambuco. pedindo para ser
abadiais, a concurso Ite la entrancia..-0 pe
dito do eupplicante não Ode ser attendido,
visto ser contrario ao disposto no § 1^ do
art. IO do decreto n. 1.651, de 13 do janela°
de 1894.

D. Arnaldina Angelina da Fonsoca Silva,
mulher do 2^ escripturario do Timsouro Al-
lelo Pulcherio da Sik a, p lindo para reco -
ber os venciinen'os de seu marido que se
acha oin tratamento na casa de saudo Dr.
Eires.-Apiesente o dosutnento a que se re-
ferem os parec) 3es.

Dr. Alvaro Moreira do Barros Oliveira
Lima racionando contra a decisão da Caixa
de Amort i zação negaralc-lhe a averbação em
seu nome do apolices da divida publica.-De
.iccordo com o par•-cer. Indeferido.

Gu:eliari & Comp., fabricantes de bebidas,
ped.relo autorização para continuarem a em-
pregar nes sena productos os rotules foit s
de accordo com a 14 . 1 anterior. -Deferido.
Cornill [Migue se á ftecebedcria,.

Anton io Cruz & Comp.. pedindo titulo de-
tini ti vo rio vapor nacional Juriti, de que são
prni•rietarios. -Deferido, do accordo com o
pn.rocer.

Em pecza Industrial Bra sil ira. fa migo
•1.•iii.1ce pedido rara o vapor Ass 4 , de sua

1)1 .01)1.1(sta:1e. -Deferido.
Joaquim Dias dos S intos, aseente do leilões,

pedindo que, na qualidade. de ledo •iro do Mi-
rilte ric da Fazenda lhe sejam novamente con•
?Loto,: o beloes da Atrandega 110 Ri o de Ja-
neiro e tranichos alfandogados.-0 art. 271
.lo Censolidação das Leis das Alfandesas
foi, como p . risa o supplicante, revogado pela
disposição contida no art. 6. regra S.
.1,1 lei ri. tun, de 14 de novembro de 1899, con-
formo ja foi por este ministerio declarado elo
()alojo is Alandega. do Rio do Janeiro. de 8 de
j, • ineira •lo corrente rume. Os centinuos con-
tinuarãa a proceder aos leilões internos nas
ai:andeg,(1s.

Antonio Gonçalves Ran leira, wilin(lo titulo
(1 oinitiva de nacionalização para o vapor
.11itripe, do sua pr•priedad...-Passe-so o

iulo e precedase	 aceordo com o pa-
recer,

.iliructaria da Contabilidade do Thesoare
Federal

Dia 13Ide iiitrco de 1900-• .„ . .
:.)(1)(,11]•,nte do Sr. (lirctor:.	 .	 .	 _
À'tItnlo acia	 Cathari na-

n . 7- NI .11(1a.n(lo debito r o thesourero dessa
d (I .gaia pela ditferença do 2:000$ de menos

verificada na remessa de 121:835$, que acom-
panhou o oficio n. 139, de 7 do julho de
1899.

- A' D•legacia Fiscal na Bahia:
N. 40-Recommendando que providencie

no sentido de ser debitado o thesoureiro dessa
dei . gana pela ilifferença de 1:301$ para mo-
nos verificada nas remessas que acompanha-
ram os cortejos ris. 4 e 5 de 10 e 20 do marça
de 1899.

- A' Delegacia Fiscal no Rio Grande do
Sul :

N. 48-Mandando debitar o thesourdro da
mesma delsgacia p . 1a dill'i . rença de 1373500
para menos verificado na rem .ssa que acom-
panhou o of/Ica) n. 8, de 4 41 maio do anuo
pissado.

N. 49-Concedendo por conta da ~ha-
Exercicios fim los -' do orçamento vi gente, o
credito de 2:4813900. para °econ . . r ao paga-
mento da divida de que é credor)) general de
brigada graduado reformado, Alfredo de Mi-
randa Pinheiro da Cunha, do accordo com o
processo que acompanhou o aviso do Minis-
terio da Guerra n. 739, do 19 d ? dezembro
ultimo.

Dia 14

- A' Delegacia :Iscai em Minas:
N. 16-Coeimunicando que a quantia de

2:644700 recolhida ao Banco da Republica
pelo conecto?. do Rio Preto vao ser levada a
credito na conta corrente do mesmo banco
com o Thesouro.

-Ao Banco da Republica:
N. 92-Pedindo para ser levada a credito

na conta do mes no banco com o Thesnuro
Federal a quantia de 2:6423700 recolhida
pelo colleetor do Rio Preto e a que se rAbre
o officio da Delegicia em Minas Geraes, n. 29,
43 2 do corrente.

- A's delegacias abaixo mencionadas foram
remettidas as tabellas do distribuiçrns dos
credites para as despezas do Ministerio lia
Justiça e Negoc i os Interiores, durante o cor-
rente exereicio. com 03 seguintes °Meios:

- A' no Maranhão:
N. 17-Na importancia do 39:378$000.
-A' no Pinuhv:
N. 7-Na de 2:7 :80230e0
- A' no Ceará:
N. 21-Nada 38:014000.
-A' no Rio Grande do Norte:
N. 18-Na de 34:4783000.
-A' na Parahyba:
N. 16-Na de 33:038$e00.
- A' em Pernambuco:
N. 28-Na de 362:9783000.
-A' em Sergipe:
N. 28-Na de 34:5783000.
-A' em Alagôas:
N. 14-Na da 34.7183000.
-A' no Espirito Santo:
N. 15-Na de 28:5383100.
- A' em S. Pauto:
N. 19-Na (10 a75: 1090.
-A' no Paraná:
N. 16-Na de 30:754$900.
- A' em Santa Catilarina:
N. 8-Na de a4:418t0o0.
- A' no Rio Grande do Sul:
N. 50-Na de 58:8333030.
-A' na Ti
N. 4I-Na. do 764:2283000.
- A' em Minas Geraes:
N. 17-Na de 285:7983000.
-A' em Goyaz:
N. 12-Na de 1t:O78000.
A' era M tio Growi:
N. 20-Na do 31:2:183000.
A' no Amazonas:
N. 8-Na de 27:698:•',:160.
A' no Pará:
N. 21-Na de 71:7283000.
A's citadas delegacias foram remettidas

as tabellas de dist e ibuição dos creditos para
as dospezas do Ministerio da Marinha, du-
ranto o atual esorcicio, n itnnortancia
mencionada nos oficies abaixo declarados:

A' no Paraná:
N. 17-Na importaucia de 51:5953250.

A' em Santa Catharina:
N. 9-Na de 353:536$246.
A' em S. Paulo:
N. 20-Na de 40:044160.
A' em Pernambuco:
N. 29-Na do 290:6063000.
A' na Parahyba:
N. 17-Na do 137:597$500.
A' no Rio Grande do Norte:
N. I9-Na do 45:5943000.
A' no Piatiliv:
N. 8-Na de 2:l:587$00).
A' no Espirito Santo:
N. 13-Na 41e 50:4773300.
A' eu Goyaz:
N. 13-Na de 3 7$00.
A' em Minas Geraes:
N. 18-Na do 1:6203400.
A' em Matto Grosso:
N. 21-Na de 731:680$350.
A' no Ceará:
N. 25-Na de 197:598$752,
A' no Pará:
N. 22-Na de 722:9743166.
A' no Maranhão:
N. 18-Na de 178:874200.
A' em S irgipe:
N. 15-Na de 43:4493112.
A' na Bailia:
N. 42-Na de 342:670$880.
A' no Rio Grande do Sul:
N. 51-Na do 912:2803992.
A' no Amazonas:
N. 9-Na de 153:811$000.
A' nas Alagôas:
N. 15-Na de 131:8673000.

Ministerio da Marinha
Requerimentos despachados

Société Anonyme du Gaz.-Compareça á
secsetaria.

Militar & Vilmar.-0 Governo tom con-
tracto para fornecimento no c n.rento exer-
cicio. Apresentem-se em cancurrencia no
proximo exercido.

Ministorio da Guerra

Por portaria de 13 do corrente, concede-
ram-se 60 di is de licença, coto o "sspectiv0
ordenado, ao porteiro da Dit a- ,so Geral de
Saude Joaquim Barbosa Pinto, para tratar do
sua sande onde lhe convier.

,1 t.ri da Industria Viação e
Obras Publicas

Directoria Geral de Contabilidade
Lopedien t e de 15 de março de 1900

Ao Ministerio da Fazenda foram expedidos
os seguin:es avisos:

Solicitando pagamentos:

Dê 3:6393'940 á diversos, por fornecimentos
á Estrada do Ferro Central do Brazil em
setembro, outubro e novembro ultimos (aviso
n. 528). Orneio da Estrada de Ferro n. 204.

De 4:6461$967 idem. idem de setembro a de-
zembro ulttrnos (aviso n. 529). Oficio da
Estrada de Ferro n. 201.

Do 10:5523671 idem. idem de julho a de-
zombro ultimos (aviso n. 530). Oficio da Es-
trada de Ferro ri 179.
De 17:831$141 idem, i•lem d3 julho á. de-

zembro ultimos (aviso n. 531). Oficio da Es-
trada de Ferro n. 196.

De 37:7683:28S idem, idem de outubro á
dezembro ultimos (aviso n. 532). Oficio da
Estrada de Ferro n. 182.

Di 34:4053859 idem, idem em
timo (aviso n. 533). Officio da
Ferro n. 188.

De 1:601$000 idem. Hem em novembro e
dezembro ultimos (aviso n. 534). Officio da
Estrada de Ferro n. 199.

De 6:3093065 idem, idem de junho. agosto
e novembro (aviso n.535). Oficio da Estrada
de Ferro n. 195,

outubro ul-
Estrada de



Renda do dia 1 a
de 1900 	

Idem do dia 15:
Em papel. 124:175:1581
Em ouro.. 20:464264

14 de março
	  1.770:974187

144:640$845
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De e 5.735-16-11 e 4:627:$200 á Empreza
Industrial Brazileira idem, idem em novem-
bro ultimo (aviso n. 536). Officio da Estrada
de Ferro. n. 198.

De 7$930 á Comp inhia Rio de Janeiro Cita
Improvements por trabalhos executados em
dezembro na Directoria Geral dos Correios
(aviso n. 537).

De 21:364600, ferias dos empregados nos
serviços de reparos e melhoramentos e con-
servação da rede de distribuição da agua em
fevereiro ultimo (aviso n. 538). Officio da
Inspecteria geral das Obras Publicas n. 136.

-Ao Tribunal do Contas, romettendo cópia
do contracto celebrado entre a Directoria
Geral dos Correios e Carlos Conteville &
Cabend e Henrique de Villevonve para for-
nece/sento de material durante o corrente
exercido (aviso n. 16).

Requerimentos despachados

Dia 14 de março de 1900

Antonio Pereira de Figueiredo, exonerado
do cargo do pratieante da Adininistração dos
Correios do Maranhão, pedindo para cone
ner como contribuinte do montepio.-Dele.
rido.

Dr. Jos4 de Oliveira Coelho, procurador da
Companhia de Navegação a Vapor do Mera-
nhão.-Compareça na 23, secção da Directoria
Geral de Contabilidade deste ministerio. (.

Directoria Oerat da Industrie

Requerimentos despachados

Dia 15 de março de 1900

Leonardo Palhares Ribeiro, psd indo privile-
glo para s:Ia invenção denominada-Pavilhão
Urbano. -Indeferido.

Alfredo Vidal, João Julião Manso Saylo,
Pascal Marino, Rosenteld, Zelonay & Dulait,
João da Cruz Salvado Junior, Sociedade em
commandita. simples Moneini Schen & Comp.
José Moreira de Figueiredo setsconcellos e
Sociederie Anonyma Henry Rogers, Sons
AL l'impang of Dra:il,Limited.--c,oznpareçam
nesta Directoria Geral para reetberem guia.

Theodore Mies% The Bra:ilian Gold 8c Sil.
ver Cigarette Cc,npany, Ro lalpho Augusto
França, Emanuele Crssta, Menette Cortes
Jackuse, John Donegh e Arthur John Clerk,
MiChOl Juerquirn, Johann	 Geescke, Sa-
muel Adolpho Biahi, Cli'rio ' iIrc 1 , Ca I les
de Coudemberg, Joseph Legey e Alteei°
Braga, Bem licto Rez ,ti to S,Impaio, John
Max Sesd Munyhy e A (lens.) Coai Sea bra
-Compareçam nesta Directoria Geral, para
receberem guia.

• Directoria Geral de Ouras e Viação

Requerimento desreh . ul o

Ais 15 do março do 1900

Companhia Edific.dera, prupondo vender
cinco carros de 2e classe á Estrada de Ferro
Central do Brazil.- Apresente a proposta
com o preço liquido t I o material ofie-
recido.

_

RENDAS PUBLICAS

ALFANDEGA DO ItI3 DE JANEIRO

1-915:612$232
Em igual penedo de 1899- 2.953:384920

RECEBEDORIA
Rendimento do dia 1 a 14 do

março de 1900 	  1.079:697$865
Idem do dia 15 idem idem 	 	 77: 404686

1.157:094551

Em igull periodo de 1899 	 762:129$301
RECEBEDORIA DO ESTADO DE MINAS GERAM

NA CAPITAL FEDERAL

Arrecedaçã.o do dia 15 de
março de 1900 	 	 34:794$959

De 1 a 15 	 	 494:821$918
Em igual periodo do anno

passado. 	 	 464:252$118

NOTICIARIb
Tribunal de Contam-Ordens de

pagamento sobro as quimo proferiu despacho
de registro, em 14 do corrente, o Sr. presi-
dente deste tribunal:

Ministerio da Industrie, Viação e Obras Pu-
blicas-Avisos:

N. 461, de 8 do em fent°, pagamento de
804 a Virginio Agesenho, do aluguel do
predio onde funcciona a hespectoria Geral da
Illuminaçã.o Publica ;

N. 449. de 8 do corrente, pagemento de
5:794547 á CompaLhia Rio de Janeiro City
Improvements, proveniente da ga . antia de
juros de 9 0 /, ao anuo, correspoltuente ao
2 semestre do atino proximo passado ;

N. 457, de 8 do corrente, pagamento de
33:733$276 a diversos, de fotaecimentos feitos,
em dezembro do atino proimo passado, á
Estrada de Ferro Central do Brazil ;

N. 456, de 8 do corrente, paeamento de
4:4'7$933 á Sooidt61 Anongme du Ga: de Rio
de Janeiro, de gaz consumido na Estrada de
Ferro Central do Brazil

N. 459. da 8 do corrente, pagamento do
3;494850 a diverso, de fornecimentos feitos
á mesma ;

N. 463. de 10 do corrente, pagamento do
2:5133$999, a inclusa folha dos engenheiros e
auxiliares empregados, durante o mez de
fevereiro proximo flerto, no serviço de cana-
lização dos rios Xerera e Mantiqueira.

-Ministerio da Justiça e Negocies Interiores
-Avisos:

N. 591, de 8 do corrente, pagamento de
40$, da gratificação que compete á menor
Estephania, pelo serviço de extracção de
cedulas no Tribunal do Jury, durante os
meios de janeiro e fevereiro ultimes;

N. 589, de 8 do corrente, credito de 1:368$
á Delegacia Fiscal do Thesouro Federal no
Estado da Par dryba, para °ocorrer ao paga-
mento do soldo que compete ao capitão
Rodolphe Co :lho Monteiro da Franca;

N. 601. do 10 do corrente, pagamento de
1;664500 a diversos, de fornecimentot e
obra s no proprio nacional á rua dos lisvalidos
n. 67;

N. 599, de 8 do c wrente, pagamento de
1:25o$ a Alerto José Guignard, tle aluguel
dos predios occupades pela Repartição da
Policia;

N. 506, de 8 lo corrente, paeamento de
4:636$039, .Ias folhas dos empregados e °pe-
renes livres e doe presos da Casa de Cor-
recção ;

N. 598, de 8 do corrente, pagamento de
154, de vencimentos do pharmacentice da
Casa de Correcção, Augusto Ferreira Chaves
Accioli.

-Ministorio da Fazenda-Orneies:
N. 78, da Casa da Moeda, de 23 de feve-

reiro, pagamento de 64$ a D. Marianna Ludo-
vina de Oliveira Mattos, de saccos fornecidos
áquella repartição, no mez de dezembro do
armo proxirno passado;

N. 4, da Superintendendo. da Quinta da
Boa Vista, de 5 do corrente, idem de 280É,
dos salarios dos trabalhadores que fizeram a
limpeza da quinta, no rnez de fevereiro
ultimo

N. 30, da Caixa do Amortização, do 2 do
corrente, idem de 200e, das despozas mindas
pagas polo porteiro daquella reearução,
durante o mez de fevereiro ultimo ;

N. 93, da Delegacia Fiscal do Thesouro em
Pernambuco, de 13 de novembro de 1899,
idem de 4:414$492, credito equella felegacia
para satisfazer dividas de exercidos findos;

N. 162, da Alfandoga (10 Rio de Janeiro, de
7 do corrente, pagamento de 5:861$300 a
Leusinger & Comp., de fornecimentos á
mesma

'
•

N. 112, da mesma, do 13 do fevereireedern
da 7:217$231 a diversos, idem ideia ;

Ns. 3 a 7, do Tribunal Civil e Criminal,
idem de 2:020$892 a D. Julieta Ribeiro, de
juros do empresem° do cofre de orphãos.

Requerimentos
De Julio Guimarães, pagammto de 16e794,

proveniente do imposto do 2', descontados
de seus vencimentos no exercicio de 1891

De Eduardo Nogueira, idem de 164413,
idem ;

De Teixeira de Araujo & Comp., idem de
172$490, da restituição da impertancia do
mercadorias extraviadas pela Estrada de
Ferro Central do Bra.zil.

Representação da 2't Sub-Directoria de Con-
tabilidade do Thesouro Federal, de 28 de fe-
vereiro, pagamento .lo 758$933 a diversos
empregados, de gratificação por substituição.

Exercidos cindes-Requerimentos:
De D. Francisca Moll da Silva, pagamento

de 140$, de vencimento do seu finado marido,r tonent t Francisco Pereira da Silva, no
anno de 1898;

Do engenheiro Francisco da Silveira Lobo,
idem de 500$, de ajuda de custo a que fez
jus quando serviu na coa:imissão de avaliação
da Estrada de Ferro Oeste de Minas em 1898;

De D. Julia Ernestina de Castro Araujo,
idem de 281$516, de meio-soldo a que tem
direito de 30 de agosto a dezembro do atino
proximo passado ;

Do vice-almirante José Marques Guimarães,
Piem de 523$340, de etapas vencidas nos
annos de 1894 e 1895;

Do Dr. Orogen° N. de Mello Cunha, idem
de 1:122$916, de gratificação addicional nos
annos de 1892 a 1897. _ :r serviços de magia-
tecto

Do contra-almirante JOai Gonçalves Duarte,
na qualidade de procurador de Miguel Me-
mire da Silva, idonn •le 2:125$, do venchaental
no °xereteio de 1894;

lioeilva Gomes & Compe idem de 4:543$420,
de fornecimentos ao Ministerio da Guerra, no
anno de 1807;

De Casar Gomes Se Comp., idem de 89$250,
de fornecimento feito á Repartição Geral dos
Telegraph" em dezembro do 1808;

A' Companhia Carris Urbanos, idem do 222$,
de aluguel de bonds ao Ministerio da Marinha,
nos mezes de novembro e dezembro de 1806;

De Queiroz Abreu & Alves, idem de 462$250,
de fornecimentos feitos ao Ministerio da Jus-
tiça em 1898;

De Manoel Pires Doraingues, idem de
49$280, de vencimentos. na qualidade do en-
carregado da agencia do correio do Aguas
Claras

A D. Maria Thome de Jesus, pigainento
da 312$832, viuve do contra-mestre do corpo
de otficiaes marinheiros Manoel Thimoteo de
Jesus, do vencimentos referente aos annos
de 1893 e 1894;

De Jose Lopes da Silva Lima, idem de
427$140, provenientes de etapas vencidas no
anno de 18951

De Luiz Pedro Tavares, idem de 523$340,
idem;

A D. Einilia do Carvalho Pereira Cardoso,
Piem de 193$504, de montepio a contar de 6
de novembro de 1898;

De Premiei° Martins Bastos, pagamento de
57$540, de etapas vencidas no anuo de 1895;

A D. Luiza Emilia da Silva Ameno, idem
de 1:590$833, correspondente A pensão de
montepio do 12 do setembro do 1892 a 31
do desembro de 1897;
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Do Dr. Guilherme Ferreira de Abreu,
Mera de 143$850, de etapas vencidas nos an-
pos de 1894 e 1895;

De Odillo Baoellar Ramdolpho de Mello,
Idem de 300$, proveniente de consignações
que o requerente estabelecera, e foram-lhe
descontadas em 1898;

De Manoel Azevedo da Silveira Natto, pa-
gamento de 600$, de ajuda de custo.

—Mtnisterio d L Marinha—Avisos:
N. 1.710, de 20 de setembro do anuo pas-

ileade, pagamento de 221$100 a Adolpho &
;Veiga, de fornecimentos ao Hospital de Ma-
xinha, em junho do anuo passado;

N. 1.128, de 23 de setembro, idem de
314$020 a Costa Rangel & Monteiro, de for-
Zecimento ao mesmo hospital, em junho do
zuno passado ;

N. 2.152, de 15 de dezembro, idem de
1316:768$470 a diversos, do fornecimento de
;Irarias artigos ao Commissariade e ao Arsenal
'de Marinha desta Capital, nos metes de maio
11 dezembro do anuo passado;

Ns. 1 e 362, de 4 de janeiro e 9 de março
torrente, idem de 2:260$573, á diversos, de
jornecimentos ao Hospital de Marinha, em
Ziovembro do armo passado ;

N. 232, de 13 do corrente, pagamento de
12:588094 a diversos, de fornecimentos
/eitos ao Commissariado Geral da Armada e
'Arsenal de 'Marinha desta 'Capital.

--Ministerio da Guerra—Avisos:
N. 145, de 7 do corrente, pagamento de

'2:176$100 a diversos, de fornecimentos feitos
lio exercicio de 1899, ao Laboratorio Chimico-
Flearmacentico Militar ;

N. 140, de 6 do cbrrente, idem de 300$ a
Constança Bastos de Albuquerque Diniz,

do aluguel do pra%) de sua propriedade á
rua Senador Pompeu n. 196, °ocupado pelo
colmando do 40 districto militar, durante o
Pez de fevereiro ultimo ;

N. 122, de 3 do mez findo, pagamento de
255:378$153 a di versos, proveniente de tran-
sporte ele tropas, fretes, realizados no exer-
cido de 1899.

Ekeolla 1Pol ytechniect-0 resul-
tado do exame de hontem foi o seguinte:

Desenho geometria° e elementar. Um não
Compareceu.

Escola do Realengo — Nos ter-
mos do regulamento, terminaram ante-hon-
tem, 14, os exames de admissão, dos candi-
datos á matricula nesta escola.Foi o seguinte
o resultado desse dia.

1° turma—Habilitados militares: Augusto
Cabral de Mello Rego, EstanisItto Graveonski,
Gaspar "Saturniano Cavakanti Uchea.

Paizanos—Abdias Bezerra, Francisco Mar-
Um Soares, João Corrêa da silva Pinto, José
Julio de Oliveira, Manoel da Cunha Ferreira,
'Sylvio Pellieo de Miranda.

Inhabilitados: Abulo Francisco Soares de
Adelardo Gurjão, Alcibiailes Marinho

Casar, Alfredo Richard Risolia, Arthur Casar
Loureiro, Benedicto C.,milio Pinto, • Carlos
Americano Co, réi, Ernesto Nunes Valladão,
Francisco Cornelio Pereira Macambira, Fran-
cisco da Cunha Moreno, Francisco de Paula
Barata Ribeiro, João Barbosa Monteiro, Joa-
quim Manoel Vieira de Mello Filho, Joaquim
Ribeiro do Valia Juntar, Joaquim Vida! Pes.
$0a, Jorge Antonio Cornetio dos Santos,
José Augusto de Paula RoJba, José Alindai,
Sorsé Barbosa Monteiro, José de Calmam
Lopes de Mendonça, José Joaquim dos Sentoi
.Andrade Junior, Leopoldo ri) Avila Mello,
Manoel Dantas Coelho Mi, Mario Campos de
Figueiredo, Miguel Vicente de Paula Cai-
Nreira. Oscar A.pocalypse, Ovidio da Costa
Ferreira, Sergio Rodrigues Pessoa Filho, Tito
de Barros.

2° turma — Habilita , !os — Militares: Alci-
des Laurindo de Sant'Anna, Antonio Luiz da
Costa Santos, João Henrique de Macedo,
Leonidio Andrade Nunes, Lourenço Moreira.
Lima, Luiz de França Ferreira da Silva e
Binem de Farias.

Paizanos: Bento Egydio da Silva Braga
Vett°, Dano Romeiro Casar, Pedro Barbosa
#a Fonseca.

Inhabilitados — Alcides Crissiuma de Fi-
gueiredo. Alfredo Couto Aguirre, Antonio
Ferreira Franco, Antonio de Mendonça Dias
Fernandes, Arthur Oscar de Macedo, Bal-
thazar do Nascimento Pereira, Eduardo
Gralha, Estavam Timotheo Climaco, Fran-
cisco Lumack Cavaleanti, Henrique Watt-.
nho dos Reis, José Alves Pujol, Manoel Alves
da Costa Ferreira, Mario de Alvarenga Bar-
bosa da Silva, Mario Nunes Gaivão Filho,
Pedro Freire Jucá e Timotheo dos Reis
Rolszt.

—Questões dadas aos candidatos é. matri-
cula no exame de admissão . realizado a 14 do
corrente:

l a turma — Arithmetica — I s questão:
O proprietario de tres predios aluga o pri-
meiro por duzentos mil réis mensaes, o se-
gundo por troa contes de réis annuaes, e o
terceiro por quatrocentos e eincoenta mil réis
trimensalmente. Pergunta-se quanto o ha-
mera terá recebido no fine de quatro annos,
tendo nesse espaço de tempo ficado sem in-
quelinos o primeiro predio troe metes, ci se-
gundo cinco mezes e o terceiro quatro meses.

questão: escrever em algarismos o nu-
mero dons milhões de contos de réis.

3°, questão. Dividir vinte milhões, vinte e
douta mil e duas unidades por dout; mil e
duas unidades.

Portuguez—Questão un ica : Um caixeiro via-
jante, desses vulgarmente chamados eontetas,
ao chegar a uma pousada, por estar completa-
mente molhado em consequencia de um forte
aguaceiro, dirigiu-se á cozinha para aguo-
cser-se. Ahi, porém, encontrou tanta gente ene
não lhe foi possivel approxiraar-se do fogão.
Chama então o cr ado, e diz-lhe : Conduza
o meu cavalo á estribaria e dê-lhe uma fri-
tada de linguiça». «Cavalo não come lin-
guiça,» replica o criado. «Faça o que digo,»
tornou o cometa, ae verá si come ou não».
Os outros viajantes levantaram-se, curiosos
de ver semelhante cavallo. Aproveitando o
ensejo, o cometa tomou um bom togar junto
ao fogo.

Dali a pouco o moço da estrebaria vaiu
dizer que o cavallo não queria comer a fri-
tada.

«Não faz roal» replicou o caixeiro, epóde
trazer-m'a ; si alie não a comeu, eu a co-
merei,.

2° tu rm a—Ari t h met ica—l a questão —Com-
praram : doze queijos flamengos a quatro mil
oitocentos réis cada um, sete latas de man-
te ; ga nacional a tres mil réis cada uma, doze
gatrafaa de vinho Sicilia a novecentos e ein-
coenta reis a garrafa ; venderam: os queijos
a sete mil e duzentos réis cada um, a man-
teiga a deus mil e oitocentos reis a lata, o
vinho a mil e duzentos réis a garrafa. Houve
lucro ou perda ? E qual o lucro ou perda
total ?

20 questão : Tendo um homem deixado a
terça parte da sua fortuna a um amigo, que
em outro tempo lhe salvara a vida, do res-
tante legou sete contos e duzentos mil reis a
uma vizinha, dons contos e quatrocentos
mil réis ao vigario da freguezia, devendo o
remanescente ser dividido igualmente por
quatro estabelecimentos de instrucção. Quan-
to cabe a cata une desses estabelecimentos,
sendo a fortuna total de trinta e quatro en-
too e quatrocentos mil reis I

3° questão: Multiplicar nove • milhões sete-
centos e sess mita e cinco mil quatrocentas e
vinte e uma unidades por nove unidades.

Portuguez—Questão unica—o visitante de
um manieomio quiz subir a um mirante ex-
istente no estabelecimento. Foi encarregado
de acompanhal-o um doudo eocegado. che-
gados ao mirante, diz o donde do repente

Homem, vou atirai-o daqui para baixo,
para ver que tempo leva na quéla. Ora,
respondeu o visitante com muito sangue
(rio, ¥c isso nada tem de notava'. Vou fazer
acusa muito mais extraordinaria. Espere
aqui muita quietinho, vou descer, lá debaixo
darei um pulo para rima, e você verá quanto
tempo gesto em chegar aqui. Não se MOV."
emquanto eu descer.» O çloudo ficou muito

i
tranquillo á espera que o homem, chegando
)ne baixo, realizasse a sua promessa o o'
„viajante, assim que se viu em segurança,
tratou de deixar o estabelecimento o mais
Cepressa possivel.

Caixa EcOnoardea e Monte
de Soceorro—Funceionou hontem era
sessão ordinaria • o conselho fiscal da Caixa
Economica e Monte de Soccorro, gob a presi-
delicia do Sr. Barão de Quartim.

Lida a acta da sessão anterior foi appro-
vada .

Presente o expediente foi todo despachado,
()empando-se depois o conselho com assum-
ptos attinentes ao, estabelecimentos.

O Sr. presidentè communicou ao conselho
tine, autorizado pelo Sr. Ministro da Fazenda,
°tildara à admin 4Stração superior daa caixas
ecanomicas ostadottes, afim de obter das mes-
mas informações °Rimes sobre o movimento
desses estabelecimentos, em ordem a fornecer
ao governo os elementos precisos á. proje-
ctada reo.ganização dessas instituições, tendo
já recebido resposta de algumas das referidas
administrações.

Correio — Esta repartição expedirá
malas hoje pelos seguintes paquetes:

Pelo Paralayba, s ara Nova Orleans, rece-
bendo impressos té as 9 horas da manhã,
cartas para o cate

i 

or ate as 10.
Pelo Amazonas, para Saptos, reoebendo im-

pressos até as 2 horas da tarde, cartas para o
Interior até as 21/2, ditai; com porte duplo
até as 3, objectos para registrar até a 1.

Pelo Pabira, pata Bahia e Pernambuco,
recebendo impressos até a 1 hora da tarde,
cartas para o interior até a 11/2, ditas cota
porte duplo até as g, objectas para registrar
até as 12 da manhã.
. Pelo Inca , par4 oe portos do Pulite°,
recebendo impressos até as 8 horas da ma-
nhã, cartas para o exterior até as 9.

— Amanhã :
Pelo Itàptcy, para os portos do sul, rece-

bendo impressos até as 12 horas da manhã,
cartas para o interior até as 12 1/2, ditas:
com porte duplo até à 1 da tarde, objectes
para registrar até hm 11 da manhã.

Pelo nuca, para Bahia e Europa, via Lis-
boa, recebendo impressos até as 10 horas de.
manhã., cartas para o interior até as 101/2.
ditas com porte duplo e para o exterior até
as 11, objectos para registrar até as 9.

Pelo Prudente de Moraes, para os portos
do norte, recebendo impressos até a 1 hora
da, tarde, cartas para o interior até a 1 1/2,
ditas com porte duplo até as 2, objectos para
registrar até as 12 horas da manha.

Pelo Meteoro, para Paranaguá e S. Pedro.
do Sul, recebendo impressos até a 1 hora da.
tarde, cartas para o interior até a 1 1/2,.
ditas com porte duplo até as 2, objectos para.
registrar até as 12 da manhã.

Moina, para Paranaguá. e Santos, race.
bando impressos até a 1 hora da tarde, (atletas
para o interior até a 1 1/2, ditas cora porte
duplo até as 2, objectas para registrar até
as 12 da matihti.

Pelo La Pinta, para Bahia, Pernambuco,
Maceió 0 Southa.mpton, reeebeado impressos
até as 7 horas da manhã, cartas para o inte-
rior até as 7 1/2, ditas com porte duplo e
para o exterior até ,as 8, objectes para re-
gistrar até as 6 da tarde de hoje.

-- Afim de prestar esclarecimentos, con-
vidam-se a comparecer na 5e secção desta re-
partição os remettentes de uma carta para
D. Maria dos Santos Corrêa, em Pinhal, Por-
tugal, o de uma encoinmenda para o Sr. An-
tonio Torram. Sobrinho, em Conservatoria,
e de uma dita para o Sr. Pedro Gonçalves
Perdigão Juntar, no Rio Grande do Sul; e na
6' secção o de urna carta registrada, em
28 de março do anuo findo, para D. Luiza
Rosa Rathda, na ilha da Madeira, e Mrae . Bar-
tha Cavioli, a respeito de uma carta regis-
trada em- S. Paulo sob o' n. 51.438,



EDITA.ES E AVISOS
Eecola PolytochnIca

Do ordem do Sr. Dr. director da escola
faço publico, para conhecimentos dos inte-
ressados, que amanhã, sexta-feira, 16 dó
corrente, ás 10 horas da manhã, dar-se-ha
ponto para exame oral aos seguintes se-
nhores:

Itrathematica p‘ira admisseto
Miguel Gomos de Pinho.
Eugenio Meira do Vosconcellos.
Alfonso do Oliveira Teixeira.
Pedro de Gusmão Jatahy.
Antonio Carlos de Quoiroz Facó.
Octavio Augusto de Souza.

Turma supplementar
Arthur Valente Pereira.
Emilio Amaranto Peixoto de Azevedo.
Francisco ~mal Cordeiro.
Leonidas Martins.
José Cesario de Faria Alvim Filho.
Frederico Bandeira da Silveira.

Nota-A's 11 horas da manhã, continua-
rão as provas graphicas dos desenhos de
construcção, estradas e hydraulica e começara
a la parta da de desenho topographico.

Secretaria da Escola Polytechnica, 15 do
março de 1900.- Innoreneio de Drummond
Junior, sub-secretario interino.

Emtornato do Gyurintraido
Nocionol

eXAME3 DE ADNIISS.A.0
De ordem do Sr. director faço publico, para

conhecimento dos interessados, que desta data
até o dia 31 do corrente, ás 2 horas da tarde,
acha-se aberta . nesta secretaria a inscripção
para os exames de admissão ao 1" anno,assim
como aos annos superiores.

Para a matricula no primeiro anno exigir-
se-hão as seguintes condiçêes

I. Certidão de idade, ou documento equi-
valente, por onde se povo ter o candidato 14
annos, no maximo,	 o internato ;

Il. Attestado de vaccinação ou rovacei-
nação ;

III. Certificado de que o candidato não
sofre de raolestia alguma contagiosa ou in-
fecto-contagiosa ;

IV. Exame prévio de admissão, que constará
de provas escriptas e oraes. As escriptas ver-
sarão:

1°, sobro um dictado de 30 linhas im-
pressas. de portnguez cunteMpoi alie°

2°, sobre arithmetica pratica limitada áâ
operações e transformações rotativas aos nu-
meros inteiros e ás fracções.

As ara ,s constarão de leitura do uni trecho
suttleioutomente longo, do portuguez contem-
poran to, estudo succiuto i la sua interpre-
tação, no todo ou em parte, ligeiras noções
de grammatiea portliguoza e de arguição
sobre arithrnetica pratica nos referidos li-
mites, systems metido°, morpholagia geo-
meti ica, noções de geographia o de historia
do Brazil.

Secretaria do Externato rio Gymnasio Na-
cional, 16 de março de 1900.-s) secretario,
Paulo Tavares.	 (•

--
Sexta-feira, 16 de março, ás 10 horas da.

manhã, efectuaram-se oti seguintes exames
orles

France»
I s mesa

1 Agostinho Xavier do Oliveira Menezes.
2 Alarico Martins Camara.
3 Cicoro Imbuzairo.
4 Mario Cardoso Gastar Rosa.
5 Nestor Gonçalves de Siquoira.
6 Sylvio Gomes Rego.
7 Pedro Augusto da Cesta Velho Junior.
8 Pedro Magalhãos.
9 Porfirio Jose Soares Netto.

10 Rodolpho do Aguiar Toledo.
Turma supplementar

1 Alberto Ramos de Paiva.
2 Amorico Ribeiro Coelho.
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Obçervaçães

A's 7 h. a. chuviscou. A's 10h. 12 a. cahiu chuva, que continuou ato cerca de 7b. p.
De 7 h. p. a 9 h. p. chuviscou e dessa hora em deante continuou a chover.

Observações a O hm. Greenwich a 14 de março, ffitas pelos capiteres d‘m p)rtos

Fortaleza : Estado do céo, 2 partes encobertas; estado atmospherico, claro ; vento
aragem de E ; estado atmospherico na vespera, claro.

Aracajt1; Estado do ceo, 3 partes encobertas; estado atmospherico claro ; vento, NE,
fresco ; mar, chão ; estado atolospherico na vespera bom.

Victoria: Estado do céo, limpo ; est ido atmospherico, muito bom ; vento NE, fresco ;
mar de pequenas vagas ; estado atmospherie.o na vespera, sombrio.

Santos: Estado do sei>, totaliliebte encoberto ; estado asmospherico, mão ; meteoro,
chuva ; vento SSW, fresco ; es!ado stmisrdierico na vespera, maca.

Paranaguá: Estado do ceo, totalmente encoberto ; estado atmospherico, mão ;
meteero, aguaceiros; vento, SE, duro ; eotado atrnospherieo na vespera, mito.

Plorianopolis: Esta,0 do véo, unia parte encoberta; estado atinospherico, claro ; vento,
SSE fresco; estado atmospherico na vespera, mão.

a-

-MARCAS REGISTRADAS
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26.2
20°5
Orap1,3
57°' /02,50
0',00

N.84131:0

Domingos Ca.ruso, estabelecido nesta praça, á rua do Lavradio n. 25, com fabrica a
vapor de nikelagem o douração, subtnette ao registro a marca como se vê ac i ma., for-
mada por um polyg,ono rectangular com o fundo colorido (azul), do qual sobresahe uma
arandolla enfeitada coro doeis dragões e duos braços terminados par bicos de gaz com
globos de vidro ; dons candelabros collocados ao lado direito o e squerdo da figura, tendo
braços com castiçaes para vellas ; unia cafeteira commum, um castiçal commum, um
assueareiro, uma jarra de estylo, uma fasa, um garfo e uma colher, todos dispostos alaixo
da arandella o entre os candelabros.

Ella sora gravada em todas as peças de obras executadas na fabrica do minha pro-
priedade, podendo, no cmtanto, variar de dimensões e impressa em cartas, cartões de
annuncios, facturas, etc., etc., sendo a parte co'orida, de diferentes dores.

Capital Federal, 1 de março de 1900. - Domingos Caruso.
(Estampilha isutilizada no valor do 300 réis.)
Apresentada na secretaria da Junta Commercial ás 11 horas da manhã do 1 do

março de 1900. - O secretario, Cesar de Oliveira.
Registrada sol, n. 2.869, por despaslo da Junta Commercial, em sessão de hoje.
Capital Federal, 12 do março de 1900.- Cesar de Oliveira.
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3 Alberto Bovi/aqua.
4 Arthur de Mello Braga de Mendonça.

Antoido Guilherme Marzullo.
8 Antonio Gerin.
7 Carlos Marinho Valso.
8 João Evangelista Pitnentel.
9 Francisco José da Oliveira Vianna.

l0 José Nery Ewbank da Camara.
Framcea

(2. ft mesa)
I Roberto Otto Baptista.
2 Roberto Gomes Tarlé.
3 Rodrigo Ileraclito Ribeiro.
4 Sebastião Alarico do Souza Duque E

irada.
5 Telemaco Muniz.
6 Valentim Magalhães.
7 Victorino Queiroz de Almeida.
8 Vital Dominiquo Duthe.
9 Waldemar de Araujo Barreto.

Plistoria geral
I , mesa

1 José Dias da Cruz.
2 José Gonçalves de Amorim.
3 Jose Marcos Coelho de Souza.
4 José Manoel Labandera.
5 José Moretzsohn Barbosa.
6 José de Moura Moniz.
7 José Silveira da Motta.
8 José Teixeira do Novaes.
9 Manricio Jacobsen.
10 Octavio Ribeiro Pinto Guimarães.

Turma supplementar
1 Alvaro do Macedo Retro.
2 Julia Henrique Vianna.
3 Julio Regis Bittencourt.
4 Justo Rangel Mendes de Moraes.
5 Liiiz Augusto Pereira das Neves.
6 Luiz Barboot I.age Moretz,ohn.
7 Luiz Juruena Barroso Franco.
8 Luiz Topy	 Mattos Cardoso.
9 Manoel Ca•z sius Berlink.

10 Benjamin Turres da Costa Franco.
2, mesa

1 Henrique Vieira Maciel.
2 Hombald Halfeld Fontainha.
3 sa.sme de Vorney empeno.
4 Joaquim ardido Soares de aleirelles.
5 Manool Moi eira da Costa.
6 Mucio lIalfdll Fontainlia.
7 Oscar Sayão de Moraes.
8 Oswaldo Pereira da Silva.
9 Pedro Passos.

10 José Joaquim Domingues Córtes Junior.
Turma supplernentir

1 Porthio José Soares Netto.
2 Raul do Carvalho o Silva.
3 Raul Machado de Bittencourt.
4 Rodolpho de Souza Bumoster.
5 Salomão Capper.
6 Samuel Nestor Madruga Costa.
7 Silvino José de Carvalho Rocha Junior.
8 Ta.rtinis Kossuth Isloniz.
9 Thornaz Mario Pierrucetti.

10 Armando Braga.
Geometria e trigonometria

1 . mesa
1 Alberto Cavalcanti Barreto de Almeida

Albuquerque.
2 Arthur Carlos da Silva.
3 Arthur de França.
4 João Baptista Rangel de Paiva Junior.
5 João Carlos Hartley Gutierrez.
6 Leopoldino Santos Freire do Amaral.
7 Oscar Porciuncula Dardeau.
8 Protogonio de Miranda Sá Sobral.
9 Rodolpho Souza Burrnester.

10 Attila Torres.
Turma supplemontar

1 José Mendes.
2 Antonio Augusto da Costa Leite.
3 Jose Ferreira Martins Junior.
4 João de Avellar Magalhães Calvet.
5 Luiz Fernandes Barbosa. Cordeiro.
6 Custodio Dias Nogueira.
7 Benjamin de Arruda Camara.

Physica e chimica
(1 8 mesa)

1 José Francisco de Barros Pimentel.
2 Jose Gonçalves de Amorim.
3 I,uciano Ferraz.

DTA is To oFF/SIA

4 Manoel José Lopes.
5 Mario Corrêa Pinheiro.
6 Mario Ribeiro •le Azevedo.
7 Milton Mergulhão.
8 Francisco l'into da Fonseca Marques.
9 Antonio Silveira Netto.

10 Guilherme de Mello Sombra.
Turma supplementar

1 Alexandrino Justiniano das Chagas.
2 Amelio Magalhães.
3 Augusto Braeet.
4 Olyrnpio Hilarião da Rocha.
5 i. sca.r Allenso Nery da Costa.
6 Tartini Kossuth Monis.
7 Thomaz Pompeu Lopes Ferreira.
8 Antonio Teixeira Pires Junior.
9 Augusto Hollimgier de Souza.

10 Larayetto Eodrigues de Barros.
Hi..:oria naturil

(2* mesa)
1 Jacob Cavalcanti.
2 João le Macedo Galdo.
3 José d o Souza Cruz Reis.
4 Luiz Alves Leal.
5 Luiz Juruena Barroso Franco.
6 Lycurgo Cruz.
7 Manoel Virente da Cunha Pinto.
8 Mario Ferreira Saturnino Braga.
9 Octavio Oliveira Pinto.

10 Luiz Gonçalves da Rocha.
Turma supplementar

1 João Toixeirade Abreu Sobrinho.
2 Adhemar de Souza Monteiro.
3 Francisco Pinto da Fonseca Telles.
4 Henriqre do Sá. Junior.
5 Joaquim Ascondino Monteiro.
6 José de Lima Castello Branco.
7 José Marcos Coelho de Souza.
8 Joa is Moura Muniz.
9 Manoel Gonçalves Duarte Junior.

10 Octavio Cupertino do Amaral.
Secretaria do Externato do Gymnasio Na-

cional, 15 de março de 1900.-0 secretario,
Paulo Tavares.

--
Escola l'bropnentorin o de

"roctioa. do Realengo
CLASSIFICAÇÃO EM ORDEM DE MERECIMENTO DOS

CANDIDATOS Á MATRICULA A EFECTUAR-SE
NO CORRENTE MEZ

/o grupo
Primeiro sargento:

Manool Augusto Sarmanho.
Segundos sargento.;:

Uldorico Cornelio Brom.
Alberto de Azevedo Marques.
Ottilio Lopes Gama Ribeiro.
Arthur Pinto da Silva.
Armando Camargo.
Cesar de Paula Faria.
Jacob Nogueira.
Aristss Alcides do Seixas.
Francisco Marconiles Torres Sobrinho.
Cincinato de Macedo Carvalho.
colurnbano Pereira.
Paulo Alves dos Santss Junior.
Mareelino Frederico Gomes.
Moyss de Araujo Coriolano.
Avelino Pedro Ashton.
Livio Borges Castello-Branco.
Polybio Casar Ribeiro.
Jos s Pinto Barreto.
Cornelio Caldas da Silveira.
Manoel Luiz Barbosa.
Antonio Estrellita Junior.
Walilomiro Luiz de Sant'Anna.
Olyntlio Tolontino de Freitas Marques.
Arthur Loopoldino do Azevedo.
João Henrique de Macedo.

Forrieis:
Adolpho Cornelio Brom.
Tell Fausto Ferrão.
Cabos de esquadra:
Djalnaa Gomes Leal.
Pedro Nicoláo de Mesquita Telles.
Joaquim Antonio de Moraes Sarmento.
lzidoro Josá Teixeira.
Aldo Kaes.
Vasco Octavio dos Santos.
José Emygdio Rodrigues Galhardo.

Março — 1900

Horacio Isa.ia-s Cat.:toiro de Almeida.
Anspeçadas
Annibal Aueusto de ArniriM e Silva.
Oscar Waliteck.
Augusto Cabral de Mello Rego.
Lourenço Moreira Lima.

Soldados:
Edmu•ido Cavaleanti de Albuquerque.
Rigoberto de Mesquita Telles.
Breno Mendes Rodrigues Lima.
Guilherme Balbino Leal da Gama.
Francisco Fernandes de Oliveira.
Gilberto de Mello Rego Agra.
Irineu Rodrigues Vieira.
Antonio Gonçalses Rittes.
Alberto Pequero.
Aurelio Hetiriq se de Azevedo.
João Pinto Peixoto Velho.
Manoel José Paes.
Tristão José Pinto.
Armando Regis Bittencourt.
José J .:,quim de Ahreida e Albuquerque Ju-

Mor.
Jayme da Rocha Paranhos.
Agenor Boeayuva.
Ivo Ttipy Formei.
João Bento de Figueiredo.
Estanisláo Grawouski.
Gaspar Saturniano Cavalcanti
Alcides Louriod° do Sant'Anna.
Leouidio Andrado NuneS.
José Guimarães Jobim.
Odilon Antenor de Araujo.

2t) grupi

Graciliano Negreiros.
Luiz Mariano de Barros Fournier.
Manoel Saraiva de Oliveira.
Sebastião de Moura Albuquerque.
Decio Ontario de Paiva.
A( i olpho de Oliveira.
Cicero do Paula Moreira Mattos.
Raul Manso.
Franci co de Assis Mello Montenegro.
Marciano Tostes.
Paulo Noves de Moraes Gomido.
Emiti° Carlos Jourdan.
Joaquim Berredo dos Reis Lisboa.
0,loa Cavalcanti Carneiro Monteiro.
Floria.no Gomes da Cruz.
Tertuliano Antonio da Fonseca Lassa.
Octa.vio Orlando do Góes.
Alfredo Itaymando Richard.
Manoel Sampaio de Oliveira.
Adalberto Diniz.
Antonio Luiz da Costa Santos.
Reginalilo Casar Tioté.
José Julio de Oliveira.
Emiti° Parga Ro Irigues.
Antonio Enéas Pereira Brazil.
Rodolpho Coutinho de Magalhães.
Antonio Feraandes Dintas.
Sinesio de Farias.
Francisco de Assis da Cruz Franco.
Mario Liberal de Mattos.
Ernesto de Almeida Mattos.
sismando Figueira de Freitas.
Antonio Pinho co de Mattos.
Carlos Ferreira do Moura.
Joaquim Gaudio do Aquino Corrêa.
Nieoláo do Brazil Lima.
Massillon do Menezes.
Arthur Leito.
Clysses Nina Parga.
Francisco de Paula Albuquerque Maranhão

Filho.
Luiz da França Forreira da Silva.
Christian° Jose dos Santos.
João Tavares Dias Pessoa.
Francisco Augusto de Aguiar Amazonas.
Manoel Nogueira da Silva.	 -
José Martinho da Costa Teixeira.
Zacharias Izabel dos Passos.
Mario da Rocha Vianna.
Francisco Ferreira Alves dos Reis.
Manoel Collares Chaves.
Oswaldo do Lago Gaivão.
Antonio Lepelle França.
Octavio Baptista Campos.
Jose Itodrigues Barcellos.
Arthur Carlos da Silva.
Francisco Tito de Souza Reis.



Bexta-feira 16	 DIARIO JFFIcIAL
	

Março — 1900	 107

Escola Naval
De ordem do Sr. contra-almirante director,

previno aos candidatos a exames preparato-
rios nesta escola que, sabbado , 17 do cor-
rente, ás 10 horas da manhã, proceder-se-ha
á 2 chamada para prova escripta de his-
toria.

Escola Naval, 14 de março de 1900.— Pelo
secretario, Antonio de Assis Figueiredo,
cial e arehivista.	 (.

De ordem do Sr. contra-almirante director,
previno aos candidatos a exames preparatorios
nesta escola que, sexta-feira, 16 do corrente,
ás 10 horas da manhã, proceder-se-ha á
2° chamada para provas escriptas de geome-
tria e trigonometria.

Escola Naval, 13 de março de 1900.— Pelo
secretario, Antonio de As UI Figueiredo, 2! ofil-
cial e archivist.a.	 (.

Intondencia Geral da Guerra
O conselho de compras desta repartição

recebe proposta, no dia 21 do corrente, até as
11 horas da manhã,para a compra dos artigos
abai xo especificados :
26.400 metros de algodão para forro.
40.500 metros de algodão morim.
44.000 metros de algodão encorpado.
7.2(X) metros de aniagem.

54.000 metros de brim branco, liso.
76.400 metros de brim escuro trançado.
13.300 metros do tianel l a garance.
1.996 metros de fianella azul ultramar.
5.572 metros de fianella azul ferrete.

840 metros de ganga garance.
20.700 metros de metim trançado de coros.
5.920 metros de panno ga.rance regular.
1.785 metros do palmo azul ultramar re-

gular.
985 metros do panno mescla azul branco

regular.
4 890 metros de panno azul ferrete re-

gular.
60 metros de panno branco para vivos.

20.000 botinas (pares).
150 cothurnos (pares)

5.000 botas (pare,).
2.000 colchões.
2.000 travesseiros.
Os concorrentes deverão apresentar amos-

tras de todos os artigos,com excepção de col-
chões e travesseiros, observar as disposições
relativas a esta concurrencia, o bom assim
apresentar documento do caução da quantia
de 1:000$ na Contadoria Geral da Guerra.

Primeira secção da intendencia Geral da
Guerra, 13 de março de 1900. — O chefe de
seceão,tenente-coronel Manoel Ferreira Neves
Junior.

Arsenal do Guerra
GUIAS pg COSTURAS

Do dia 10 a 20 de março distribuem-se, na
repartição de costuras deste Arsenal, guias
ás proprias costureiras matriculadas, das
lettras J, L e M, devendo, nessa occa-sião,
deixar recibo assignado.

Arsenal de Guerra da Capital Federal, 9
de março do 1900.— Tenente Coaa Filho.

(.

Fabrica do Cartuchos eArtiticios de Guerra
De ordem do Sr. tenente-coronel director,

previno aos interessados qui o concurso
para o provimento definitivo de doua le-
gares de amanuense realizar se-ha no dia
21 do corrente mez, ás 11 horas da manhã, na
secretaria desta fabrica.

Secretaria da Fabrica de Cartuchos e Arti-
ficies de Guerra, 14 de março da 1900. —
José Leandro Braga Cavalc,tnti, capitão-se-
cretario.	 (.

Segundo regimento de arti-
lharia do campanha

De ordem do Sr. coronel comtnandante, é
chamado a comparecer, com urgeucia. ao
quartel deste regimento, o Sr. 2' tenente
José Pereira Cabral.

Quartel em S. Christovão, 13 do março de
1900 —Segundo tenente Affonso Fernandes,
secretario interino.

EDITA ES

Tribunal Civil o Criminal
De convocação dos credores da massa 'Unida de

C. Silva Sc Comp., r trareunirein-sc no dia
29 de março cirrente, a 1 hora, na s ria d is
audicacias deste juizo, à rui dos Invalidas
ti. 108, afim de verificarem os creditos c,
approvados, wsistirein c/ leitura do rei tt
do Dr. curador d is massas, deliberarem so-
bre concordata, si for apresentada a respe-
ctiva propos( I, ots formar-se contr icto de
união,.elegendo-se syndicos definitivos e com-
mis3ão. fiscal, ria fárma abaixo:
O Dr. Celso Aprigio Guimarães, juiz da

Camara Commercial do Tribunal Civil e Cri-
minal da Capital Federal, etc.:

Faz saber aos que o presente edital virem,
que por este juizo e cartorio do escrivão que
este subscreve, processam-se os autos de fal-
Lancia de C. Silva & Comp., os quaes foram
iniciados com a petição do teor seguinte
Illm. e Exm. Sr. Dr. presidente da Camara
Commercial do fribunal Civil e Criminal—
Polo seu advogado abaixo assignado, doc.11.1,
dizem Arthur de Carvalho & Comp., ne-
gociantes nesta pança com a sua firma, na
temia da lei, inscripta no registro da Junta
Corninercial, doc. n. 2, que, sondo credores
da firma C. Silva & Comp., tambem estabe-
lecida nesta praça, á rua Senador Eueebto
n. 172, da quantia do 2:784650, em trea
contas assignadas por aquella firma, docs.
D3. 3, 4 e 5, das quaes duas já se
acham vencidas, sendo que, a %relvaria
em 8 de dezembro do zuno proximo findo,
foi protestada em 13 desse mesmo mez,
conforme se vê da respectiva certidão junta
impelia conta, doo. n. 3, voem por isso,
nos termos do art. 1', combinado com
a lettra a do art. 2° e com o a. t. 3" do de-
creto n. 917, de 24 de outubro tia 1890, ro-
quer a fallencia da refarida firma C. Silva Sc
comp., da qual tambem são credores p_hla
importancia de 9:289:5720 á firma J. lta.inho
& Comp., segundo ainda se vd de sua conta
corrente junta, sob n. 6; portanto, pedem
que, distribuida esta, seja decretada aquella
fallencia, segundo o processo, os seus mais
termos de direito, para o que requerem
telas as diligencias necessarias e por sor de
justiça pedem deferimento. Rio, 8 de janeiro
de 1900.-0 advogado, Josè Joaquim Baeta
Neves Filho. Despacho: Ao Sr. Dr. Celso
Guimarães. Rio, 10 de janeiro de 1900.—T.
Torres. Despacho: D. digam os supplicados
era 24 horas. Rio, 10 de janeiro do 1900. —
Celso GuintarItes. Distribuição : D. a C.
Real, em 10 de janeiro de 1900. O dis-
tribuidor, J. Conceição. Certidão: Certifico o
dou fr:h que, em cumprimento da presente pe-
tição o seu respeitavel despacho intimei e
dei contra-fé á firma C. Silva & Comp. no
pessoa do seer) e representante legal Chris-
tian° Alexandrino da Silva, o qual ficou do
tudo relente. Rio, 11 de janeiro de 1900.-0
()tildai do juizo. liaph tel Barrow di Cista.
Feitas as diligencias necessarias pelos uri-
dicos, com assistencia do Dr. curador das
massas por parto deste, foi-lhe dirigida a pe-
tição seguinte: 111m. e Exm. Sr. Dr. Celso
Guimarães. O curador das massas fallidas
na fallencia de C. Silva & Comp. requer
a V. Ex. se digne ordenar a con-
vocação dos credores por editas e cartas
aos conhecidos, na fôrma do art. 38 e eado
decreto n. 917, de 24 de outubro de 1890,
par. os fins do art. 58 do na( 3 no decreto. P.
deferimento. E. R. M.—Rio, 12 de março de
1900. —L. T. de Barros Junior, Despacho.

Luiz Gonzaga de Assis Cesar.
Pedro Angelo Corrêa.
Augusto Gentil de Albuquerque Falcão.
Raymundo Bezerra Lima.
João de Gusmão Casta° Branco.
José Vieira Souto Maior.
Arthur da Fonseca Araujo.
Romulo de Oliveira Costa.
Thomaz Mondes Diniz.
Hugo de Alencar Mattos.
Demetrio de Lima Mendes.
José das Neves Fernandes Monteiro.
José Maribondo da Trindade.
Alceio arthidoro da Costa.
Bento Egydio da Silva Braga Neto.
Dano Romeiro Casar.
Ernesto de Lima.
Firmino Pinto da Silva.
Sylvio Pellico de Miranda.
João Ferraz Lurine.
Ernesto Crissiurna de Toledo.
Innocenclo de Araujo.
João da Costa Ramos.
Washington Barbem Rodrigues Pereira.
José Ayres do Nascimento.
Manoel Ayres do Nascimento.
Alipio Francisco Pereira.
Octaviano Delmont.
Francisco Celestino de Castro.
Leonel José Soares.
Luiz Euzebio de Mello Castello Branco.
Arthur de Carvalho.
Daliao Ribeiro de Rezende.
Metias Bozerra.
Fernando Lopes da Costa.
Francisco Martins Soares.
Leovigildo Areco.
Manoel da Cunha Ferreira.
Roberto Noguei:a.
Sebastião Pimenta Bueno.
Augusto Wallerstein Pacca.
João Corrêa da silva Pinto.
Luiz Ribeiro.
Pedro Barbosa da Foneeca.
Raymundo Pinheiro.
Ricardo Augusto Moreira.
Adoipho Carneiro de Mendonça.
Alcebiades Drasson Barrito.
Aleebiades de Oliveira Brazil.
Amorico Dias de Souza.
Autoria) Cessar de Miranda.
Antonio Guimarães.
Antoaio Rodrigues de Carvalho.
Antonio Vieira de Miranda.
Armando de Magalhães Corrêa.
Benodictp Alves do Nascimento.
Custodio Alfredo de Sarandy Raposo.
Esdras do Vasconcellos.
Felisberto Antonio Fernandes Leal.
Heli de Aguiar Botto.
Henrique Pereira.
João Guilherme Bezerra Paes.
José Dias da Silva.
José da Silva Coelho.
Leonel da Costa Ribairo.
Manoel Antunes de Castro Guimarães Junior.
Murillo Guimarães Pinheiro.
Octavio Delphiro dos Santos.
Oscar Torres Temporal.
Osavaldo Guilherme do Brito Fernandes.
Rodolptio Villanova Machado.
Sebastião Pinto do Carvalho.
Serafim Guedes.
Vicente de Paula Teixeira da Fonseca Vas-

concellos.
Realengo, 15 de março de 1900. — Joaquim

Camara, alferes sub-secretario interino.

Capitania do Porto
De ordem do Sr. contra-almirante, capitão

do porto, faço publico que nenhuma embar-
cação poderá fundear proximo das bolas que
foram collocadas para assignalar a canali-
zação submarina entre a Ponta da Areia e
Moca.nguê, de modo a prejudicala; ficando
sujeitos os infractores, além da multa em que
incorrerem, á indemnização do damno que
causarem ao mesmo encanamento e ás balas.

Secretaria da Capitania do Porto. Rio de
Janeiro, 13 de março de 1900.— Jotti Antonio
Airosa, sacro tal to .	 (.
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Sim. Rio, 13 de março de 1900. —Celso Gui-
marttes. Em virtude do que se passou o pre-
sente pelo teor do qual são convocados os
credores de C. Silva & Comp., para reuni-
rem-se no dia 29 de março corrente, a 1 hora,
na sala das audiencias deste juizo, á rua dos
Invalides n. 108, afim de verificarem os cre-
dites e, approvados, assistirem á leitura do
relatorio do Dr. curador -das massas, delibe-
rarem sobre concordata, si for apresentada a,
respectiva proposta, ou formar-se contracto
de união, elegendo-se syndicos definitivos e
uma commissao fiscal com funcções consulti-
vas e deliberativas para liquidação da massa;
advertindo que os credores ausentes poderão
constituir procurador por telegramma cuja
minuta authentica e legalizada deverá. ser
apresentada  ao e x ped itor, que na transmissão
mencionará esta cir5umstancia; é licito a um
só individuo ser procurador de um ou mais
inlividuos, comtanto que não seja devedor á
massa, sendo que para a concordata é mister
que represente elia, no miaimo, ires quartos,
da totalidade do seu passivo. E para constae
passaram-se este e mais do.us d.e igual teor
que serão pablicados e affixados na forma da;
lei. Dado e passado nesta Capital Federal,em'
15 de março de 1900. Eu, Francisco de Borja
de Almeida Côrte Real, escrivão, o subscrevi..
Celso Aprigio Guimareles.

Terceira Pretorla
Chamando herdeirOs e mais interessados dos

bens arrecadados dos finados conego Jose,
. Lopes Nunes, major Antonio Josd Fratel

de Siqueira, Manoel Francisco Adans. e
Roque Luiza Gonçalves, com o prazo de
90 dias, na ferina abaixo
O Dr. João Cruz Saldanha, juiz aub-pre-

tor da 31, preteria etc. :
Faz saber aos que o presente edital com o

prazo de 90 dias virem, ou dslle noticia ti-
verem, que tendo fenecido o cortego Jos5
Lopes Nunes, major Antonio José Fritei de
Siqueira, Manoel Francisco Adens, e Roque
Lois Gonçalves, sem herdeiros presentes, se
procedeu á arrecadação dcs bens daquelles
'finados, o como não consta a este, juizo ha-
ver herdeiro conhecido ou quem tenha di-
reito á herança, hei por citado pelo presente
a quem for herdeiro ou tiver direito á he-
rança dos ditos finados, chamando-os a habi-
litarem-se neste juizo e promover o que con-
vier a seus interesses,no prazo de 90 dias. E
para que chegue ao conhecimento de todos,
se passaram o preseute e mais does,que serão
publ ; cados pela imprensa com intervallo de.
30 dias,e afiliados no logar do costume.Dado
e passado aos 14 de fevereiro de 1900. E eu,
José Balduino de Albuquerque, escrivão.—
subscrevi Joc73 Cruz Saldanha.

Quarta Pretorla.
De citaçcro com o prazo de 20 dias

O Dr. Zacharias do Rego Monteiro, juiz de
direito e da 4" Preteria do Districto Fe-
deral, etc:

Faço saber aos que este virem, que pela
presente oito e chamo a este juizo o rSo José
Juliano, para, findos 20 dias, comparecer á.
primeira audiencia deste juizo e ás canse-
cut' vas, afim de se ver processar peio crime
previsto no art. 303 do Codigo Penal, noa
termos da denuncia da promotoria publica, e
bem assim a comparecer, á primeira sessão
da junta correceional, depois de preparado o
processo, afim de se ver julgar, sob pena de
revelia. As audiências realizam-se diaria-
mente para os processos crimes, nas horas
de expepiente, e a- juntas correccionaes reu-
nern-se ás quintas-feiras, ás 12 horas do dia.
E para que chegue ao conhecimento de todos,
mudei passar o presente, que será affixado
no logar do costume extrahindo-se cópia
para ser publicada no Diario Oficial. Dado e
passado nesta cidade do Rio de Janeiro, 12 de
março de 1900.—E eu, José Lopes de Oliveira
Araujo, escrivão, o .subscrevi.—Zacharias
do Rego Monteiro.

Estado de S. Paulo
nivaaXo DA FAZENDA BATJEW

O capitrto Salathiel Ferraz do Amaral, juiz
de direito primeiro substituto em exercicio
desta comarca do JahU, etc.:

Faço saber aos que o pr,esonte edital com e
prazo de trinta e noventa dias virem ou dello
noticias tiverem que,por parte de Candido José
Carneiro, me foram dirigidas as petições do
teor seguinte : Illm . Exm Sr. juiz de di-
reito, primeiro supplente em exercido— Diz
Candido José Carneiro, lavrador, residente
nesta comarca, por seu procurador, advogado
abaixo assignado, conforme os poderes da pro-
curação junta, que sendo senhor e legitimo
possuidor de varias partes de terras na fa-
zenda Baurill-do municipio de Pederneiras,
desta comarca, deseja separal-as por meio da
presente acção communidividendo dos de
mais consertes, para o que propõe-se a pro-
var : 1 0, —Que a fazenda—Bauru, out'rora
fazenda Cabral, situada no municipio "e fre•J
guezia de Pederneiras, desta comarca, per-
tenceu em sua integridade ts Francisco de
Paula Cabral. Documentou. 1— 2°— Que Por
fenecimento de Francisco de Paula Cabral,
procedeu--e pelo juizo de orphãos da comarca
de Itapetininga, então foro competente ao
inventario dos bens por elle deixados, sendo
nelle a ref dda fazenda Bauru, avaliada
por 800$ e aquinhoadas em partilha que fora
julgada por sentença de vinte e . nove de
julho de mil e oitocentos oincoenta dons,trare
aliada em julgado, e cens tres filhos Joaquim
de Paula Cabral, Jeremias de Oliveira Cabral
e Joaquim José Cabral, tocando a cada um,
parte arithrnetica correspondente á quantia
de 266$668. (Documento n. 2.) SI —.Que
dahi resulta a origem da communhão da fa-
zenda Baurú, cuja divisão por esta se. pede.
40 —Que por fenecimento de Joaquim José
Cabral, casado que Rira com Feliciano, Maria
da Encarnação, fôra sua parte na respectiva
fazenda avaliada por 2:000$ reis e partilhada
ern partes iguaes pelos seus alhos José Joa-
quim Cabral e Joaquim José Cabral, tocando
somente á viuva meeira, nas terras da fa-
zen ia, uma parte com situação determinada,
que o seu marido, na melancia do matri-
monio, havia adquirido por compra de Joa-
quim de Paula Cabral, herdeiro do primeiro
inventario, corno acima ficou dito. 5°—Que o
supplican te juntamente com seu irmão José
Candido Carneiro, Domingos Luiz dos Santos
e Francisco Garcia dos Santos, adquiri-
ram, em partes iguaes, a parte qa3 no
segundo inventario referido coubera a Joa-
quim José Cabral, sendo que as partes que
neste inventario tocaram a José Joaquim
Cabral e á viuve medre foram sómente ad-
quiridas pelo supplicante e seu referido ir-
mão José Candido Carneiro, como bem deixam
ver as escripturas publicas, devidamente tran-
scriptas, que sob numeras tres e quatro exhibe
como prova do seu jsms ta rd.60—Que a referida
fazenda B snril: tem as seguintes divisas . Pri n-
Ci pistilo na barra do ribeirão Grande com o Ri-
beirão Baurú, dahi segue pela linha da
cumiada de um espigão que fica entre os
deus ribeirões, dahi segue a rumo até o es-
pigão mestre, devidimio com a fazenda Agua
Branca, e por este até a cabeceira da agua
«Ponte Alta», dahi descendo. pelo espigão do
direito, fazendo divisas com a fazenda de
D. Florindo., attravessando o ribeirão dg
Balirei do lado de dentro até o espigão mes-
tre e deste a procurar outro espigão que di-
vide com a fazenda do Faxinai e dahi
procurando a agua do Coqueiro que vae
para o espigão mestre dividindo com Fran-
cisco José de Araujo, até a cabeceira da agua
da Onça e por esta abaixo at ..5 a onde ti-
verem começo estas divisas. 7 0—Que além do
supplicante são intereesados com partes na
fazenda Antonio Ludubiáo Maciel, Messias
Martins Coelho, Joaquim Verisairno Algozo,
José Alves Pereira, Guilherme JoeS Pereira,
Domingos Ferreira de Mello, Firmiano An-
tonio da Silva, Joaquim Florencle Pereira,
João Mina do Oliveira, Maria Vicencia e

•
seus filhos menores puberes e Cannto e Vi-
cencia, João Baptista Martins Coelho, Jes6
Esnurio da Silva, José Luiz Matheus, José
Thomaz Matheus, Joaquim dos Santos Assis,
Antonio Frendo() do Nascimento, Guilherme
Bauwne da Silva, Sebastião Ferreira de An-
drade,João Ferreira de Andrade,dose de Saltes
Leme, Antonio Thomaz Carneiro,Rufino Mi-
neiro da Costa,Gregorio Antonio Teixeira,Ca-
poluir° José da Silva o Firmiano Antonio de.
Silva,todos residentes nesta comarca e mais
Pedro Ignacio Carneiro, ThOM&Z Igne,cio Car-
neiro, Sebastião Cabral, João Garcia Duarte,
Custodio de Souza Nogueira e João Amancio
de Paula, que se acham em legares absoluta-
mente incertos e não sabidos 80111 se saber de
todo si são vivos ou mortos. N. T. Requer o
supplicante a . V. Ex. que, autuada e distri-
buida esta, digne-Sie ordenar a citação por
mandado de todos os condominos e lites-oon-
sortes réos aoideillados nesta comarca, por
editaes de noventa dias todos os que morarem
em legares absolutamente incertos e não sa-
bidos, ,preoedida, a justificação de ausenola
exigida pelo artigt oitavo do decreto numero
setecentos e vinte, de cinco de setembro de
mil oitocentos e noventa, bem como a de um
curador 4 lide e de ausentes, cuja nomeação
desde já se requer, para acompanharem os

imenores puberes ou mpuberes e aos atuientes,
a todos para na primeira audiencia do juiz
que tiver logar depois de devidamente cita-
dos, verem se-lhes propór a presente acção
communi dividendo, louvarem-se em agri-
mensor e arbitradores e abonarem-sarecipro-
cemente as despezas, verem-se-lhes assignar
o prazo legal para contestaram ou confessa-
rem a mesma acção e . finalmente para acom-
panharem a cansa em tolos os seus termos
até final sentença e execução, tudo mediante
as penas de revelia e lançamento. P..deferi-
mento.E.R.Merce.Jahil, 20 de janeiro de 1900.
—Advogado, Affonso Fraga. (Estava devida-
mente sellado.) Protesta-se por todos os: ge-
neros de provas da terra e de fóra, por
vistoria e carta inquiritoria e exhibe-se para
serem juntos aos autos, os titules do jus inre
do promovente, sem vicio cai Iogas substan-
cial devidamente transcriptos. • .utestando-se
juntar novos, si se fizer 'necessa. rio. Era ut
supra. —Alfonso Fraga. Em cuja petição, pro-
feri O despacho do teor seguinte: D. A., COMO

requer. Nomeio para os cargos de curadores
ct lide e de ausentes o Dr. Antonio de Almeida
Cintra, que servirá com o juramento de seu
grão, e designe o escrivão dia, legar e hora
pare justificação da ausencia requerida. Jahé,
22 de janeiro de 1900. — Salathiel Ferraz.
Illm. Exm. Sr. juiz de direito 2 0 supplente
em exercicia-Diz Candido José Carneiro, por
seu procurador, advogado abaixo assignado,
conforme a procuração nos autos de divisão
da fazenda Baurti, desta comarca, que, além
dos condominos arrolados na petição inicial e
que foram citados, consta ao supplicante
existirem mais na comarca Joaquim Ferreira
da Rocha, José Carnal° de Lellis. Camillo José
de Lellis, Julio Ferreira da Rocha, Antonio
Olympic) de Lima e seus filhai Osorio, Fran-
cisco e Antonio, menores puberes, João Ri-
beiro de Marins Gurget, João Floreado da
Costa, Antonio José de Oliveira e Antonio de
Godoy Bueno, que Lambem tem interesse na,
communhão, por isso requer o supplicante a
V. Ex. que dignem mandar expedir novo
mandado pata intimação dos condominos
referidos, citando-se todos eles nas suas
proprias pessoas e os menores puberes não
só em suas pessoas como na de seu pae
Antonio Olympio de Lima, pelo inteiro teor
da petição inicial que %verá ser transcripta
no mesmo mandato. N. T. P. deferimento e
juntada desta. E. R. Mercé. Jahil,9 de feve-
reiro de 1900. O procurador, advogado
Alfonso Praga. (Estava devidamente sellado.)
Em cuja petição estava o despacho do teor
seguinte : CODA requer. Jaliú, 9 de feve-
reiro de 1900.—A. Aguiar. Outrosim por
parte do mesmo supplicante foi âita a pe-
tição seguinte a este juizo: 111m. Exm. Sr.
juiz de direito — Diz Candido José Carneiro,
por se-4 procurador„ advogado abaixo . assi-

N
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gnado, na acção de divisão da fazenda Bau-
til, desta comarca, que, além dos condominos
espocificados na petição ideia', acham-se
Lambem ausentes fera da comarca, em logar
absolutamente não sabido, ~dto Jose de
Lellis, Antonio Ludovino Maciel, Ruflno Mi-
neiro da Costa e João Ribeiro do Marins Gur-
gol, por isso requer a V. Ex. se diene de-
signar dia, togar e hora para ter logar a
justificação ria ausencia de todos com as tes-
temunhas José Vieira e Antonio Pires de 011-
voira Campos, cuja citação se requer. N.
T. P. que janta. se digne deferir na fórma
requerida. E. R. Mercê. Jatai', 16 de fevereiro
de 19a0.-0 procurador, advogielo Affionso
Fraga. Em cuja petição ai:lia-ta-em o des-
pacho do teor seguinte : J. Designe o es ri-
vão dia, hora e logar para inquirição. In-
timom-so as testemunhas. Jabá. 16 de fevo-
reiro de 1900.—A. Aguiar. (Estava devi-
damente ~do.) E tendo o sapplicante
justificado cam prora testemunhal o dedueido
em sua petição e sendo os autos conclusos,
nelle3 foi proferida a sentença do teor se-
guinto : (Julgo por sentença a justificação da
ausencia dos condoininos Pedro Ignacio Car-
neiro, Thomaz Ignacio Carneiro, Sebastião
Cabral, João Garcia Duarte, Custodio de Sou-
za. Nogueira, Jore) Amancio de Paula, Ca-
milo José de Lellis, Antonio Luduvino Ma-
ciel, Ruímo Mineiro da Costa e João Ribeiro
de Marins Gurgol, e mando que se passe edi-
tal de citação com o prazo legal. Custas
ex.e.ausa. Jetta, 17 do fevereiro de 1900. —
Jose Joaquim ele Araujo Aguiar. Em vir-
tude da qual são citados, não só todos os con-
domines incertos e desconhecidos, como todas
aquelles que interesse possam tor na referida
fazenda Baurú, afim ode comparecerem á
primoira audiencia deste juizo, que terá lotar
depois do decorridos os prazos referidos, a
contar ria pre s ente data, ficando mais citado,:
para todos os demais termos e actos judiciaes
da reforida acção de divieão ate sentença
final e sua execução e scientifica los da que
as audi meias deste juizo toem togar todas as
quartas-feiras, ao meio-dia, o guardo osso dia
for (miado ou impedido, no prinvili .0 dia.
util seguinte, no edificio de Carrera Muni-
cipal. E para que clie,eue ao co ihseimonto
de todos, mandei passar o presente e outros
do igual teor que serão allixaelos no loeer
do costume e publiceiloS no Correio de Jefltá,
Wario Offirial mio Emado e Diario Official da
União. Dado o mseado neste cidade de Jabá
aos 27 do fevereiro de 1930. Eu, Alberto Go-
me; 13 'Mose. escrivão, o subscrevi. — Sa-
lathiel Perra.; do Amaral. ttetava senado
com dons mil reis de sello do Estado, devi-
damente inutiliza lo.) Confori lo. — A .

r rbosa.

1RTE COMMERCIAL

Ceinstaral Nennollessel sloss Corro-ores do Va gados leublIcose dn(tild tal Federai
CUIM) oFFICIAL DE CAMBIO E MOVDA METALLICA

90 ii/v A' vista

Sobre Londres 	 	 8 1/16 8 1/32
Sobro Pariz 	 	 leltai	 1$187
Sobre Hamburgo 	 .	 /e.160	 1e46G
Sobre Pal i a 	 	 —	 1$123
Sobre Portugal 	 	 —	 472
Sobre No vii-York 	 	 —	 6$155
Ouro nacional p ir PS 	 	 3$388

CURs0 nPFICIAL DE FUNDOS PUnLICOS

Apolices
Anolices geraes da 5 ^/.. cautela 	 845S000
Apolices goraes taludos de 5 "1„ 	 850$000
Apolicos geraes de 1:000$, 5 ^/si 	 8e0V00
Ditas do Ernprestimo Municipal

do 1896, peet 	 	 163$000

Buneot

Bano Depositos o Poscontos	  	 78e000
Dito Lavoura o Conote:reto 	 	 111$500

Dito Nacional Brazileiro 	 	 I 85e090
Dito da Republica do Brazil 	 	 194000
Dito Cotim:torcia( do Rio de Ja-

neiro 	 	 210000

Cornpanhias

Comp. Obras Hydraulicas 	 	 VAGO
Dita Estrada de Ferro Oeste do

Minas, c/ 37 1/2 o /,	 	 sS000
Dita Teci. los Petroplitane 	 	 140e000
Dite Tecidos S. Pedro de Alain-

tara 	 	 174000
Consolidados da Candelaria 	 	 214000

Ceoital Federal, 15 de março de 19)0.-
O syndico, Josd Claudio da Silva.

Cansbio
O Banco dt Republica do Brazil recebeu

tiontetn dos seus agentes, os Srs. N. M. Itoth-
schild 8c Sons, o seguinte telegrainma da-
tado do:

Londres, 15 de março de 1900, ás 10 horas e
26 minutos da tarde:
Taxa do Banco de Inglaterra, 4 "/“.
Dita de desconto no mercado, 4 °10.
Cheques s/Pariz, 25,20 20.
Consolidados inglezes, 101 1/2 0/o.
Apolices de 1879, 62 ./s.
Ditas externas de 1888, 62 o/s•
Ditas id ma de 1889, 82 Vs.
Ditas idem do 1895, 69 0/ir.
Funiling Loan, 85 '10.
Oeste de et nas, 62 0/„.

SOCIEDADES ANONYMAS
Banco do Crodito Real do

1,atdo
Reforma de e tatatos

Para os dos de direito, previstos no art. 80
rio decreto n. 431, do 4 do julho do ISA, faço
publicar (un La ( 4scuida, e com as cópias das
respectivos decr aos do approvação e certidão
Se aretiivaineato, a acta da oeste/t e le:e geral

extr lordinaria dos accionistas do Banco de
Credito Real de S. Paulo, de 18 da janeiro do
corrente anuo, que deliberou a reforma dos
estatutos do mesmo banco.

eeeretoria do Banco de Credito Real do
S. Paulo, 9 do março de 1900.-0 director
secretario, Dr. Brazi lin A. Machado d.,

Decreto n. 737, de 6 de fevereiro 1 190e
—Approva a reforma dos estatutos do Banco
de Credito Real te S. Paulo— O coronel
Fernando Prestes de Albuquerque, presi-
dente do Estado de S. Paulo attendendo
que lhe requereu o flenco ('e Creelito Real
de S. Paulo, sociedano anonyma, com sedo
na capital do Esta '1•3, e representado por sua
directoria, o tendo oro vista a lei n. 860, da
28 de agosto do 1899, e contracto firmado
entre o governo e o banco, etn 1 de dezembro
do mesmo anno, resolve approvar o projecto
de reforma dos estatutos do mesmo banco,
adoptado pelos respoctiv rs accionista', em
assembléa eeral extraordinaria do 18 de j
neiro do corrente anno.

O secretario do Estado dos Negocios da
Fazenda, assim o faça executar.

Palacio do Governo da Estado de S. Paulo,
tiS do fevereiro de 1900. — Fernando Pretes
d . Albuquerque. — Joel) Baptista de Mello
Peixoto.

Decreto n. 3.605, de. 26 de fevereiro d3 19e0
—Approva com accresciino de duas clausulas
os novos estatutos rio Banco de Credito Real do
S. Paulo-0 Presidente da RepueLca dos Es-
tados Unidos do Brazil, att telendo ao que re-
quereu o Bine) de Credito Real do S. Paulo:
com sede na capital do Estado da S. Paulo,

Resolve approvar os novos estatutos que a
esto acompanham, adopt idos pela assembléa
geral dos acionistas do 13anco de Credito
Reei de S. Paulo, em 18 da janeiro do cor-
rente anuo, accreicentando-s", porém, ene
togar conveniente, as seguintes dtspoeições:

a) Artigo. O inventario e b lanço anoitece
do banco serão organizrelos, pelo mimos, ura
moz antes da época tlxada para a reunião da
assomblea geral ordinaria o publicados pela
imprensa antes de verificar-se a mesma re-
união;

b) Artigo. Devendo effectuar-se a 1 do
abril e a 1 de outubro do cada anuo o paga-
monto dos juros das 'Atras hypothecarias,
fica entendido que o pagamento das annui-
dados dos emprestimos hypothecarios conti-
mia a ser exigi vel nos 'nozes de junho a de-
zembro.

Capital Federal, 26 de fevereiro de 1900'
12' da Itopublice.—M. Ferraz de Campos Sal-
tes .Joagiiini 3/areinho .

ACTA
O Dr. BrazIlio Augusto Machado do Oli-

veira, director-secretario do Banco do Credito
Real di S. Paulo, etc.:

Certificai que do livro das actas das assem-
bléits geraes dOR acionistas do Bana) do Cre-
dito Riittl ile S. Paulo, de folhas 75 Verso a
filhas 97 verso, corista a acta seguinte, que
se traslada em seu inteiro teor

ACTA DA ASI3EMBL*A GERAL EXTRAORDINARIA
DO BANCO DE CREDI 1'0 REAL DE 5. PAULO,
Em 18 DE JANEIRO DE 1900

A03 dezoito dias do mez de janeiro de mil
e novecentos, a uma hora ria tarde, nesta,
cidade de S. Paulo (E-bolo do menino nome,
da Republica dos Estados Unidos do Brazil) o
no °Meio do Banco do Cre fito Reei de São
Paulo, á rua Direita n. 15, rouniaos veio-
nistas do momo bin e°, o Si... conselheiro
José Duarte R idriguee, directora:e-ente, nos
termos rio art. 46 dos eaetotos. assuo-lio a
presidenela e in lica, sob a approvação doe
Mosmos accionistas, aos Sr. Dr. Francisco
de Toledo Malta e b neto da Becaine para
os, •rutadoreç e secretario; ; e estes, tomando
assonto á mesa, verificerain polo respetivo
livro do presença estarem presentes 16 Srs.
accionistas representando 8.1 os 1/1 arções;
e tratando-se de urna terceira reunião em
assembléia geral extraordinario, tendo sido a
primeira convocado para o dia.2I .le dezembro
proximo findo, a seguida para o dia 30 do
mesmo rnez, e a terceira para hoje, ta idiante
annuncios pela imprensa e cartas expe lida
a toeos os accionistas com a cotnmonicação
do que nesta ultima reunieo se deliberaria,
qualquer que fosse a sernina do capital re-
presentado wl,)3 accionistas qrmo compare-
cessem, o Sr. director-gerente doclarou in-
stallade a presente to . sernelea geral extra-
ordinaria, convoca ia para toe ar conheci-
monto oão só do laudo apresentado pelos
peritos eleitos na ultima assemblea geral
extraordinaria de 10 de outubro ultimo e
consoquentemento autorizar ou não o Jecorilo
com os representantes do incorporador do
Banco de Credito Real do S. Paulo, como
ainda deliberar acerca do contracto de 1 de
dezombro findo, celebrado entre o governo
do Esta 'o e o mesmo banco o, finolinonto,
acerca da reforma dos estatutos vieentes
pira pol-os de accordo com a lei n. C60, de
28. di agosto, o &bulido contrac t o do 1 de
dezembro do atino passado. Foi lida o som
debate aprova la a :teta da ultima assem-
blea geral extreordinitrio do 10 do outubro
ultimo. Ao proceder-so a leitura di expo-
sição documentada que a directoria apre-
•enia aos Srs. accionistas, no; termos da
convocação freta, o Sr. accionieta Dr. Fran-
cisco Malta requereu, e assim roi approvado,
que se dispensesse a 1 jeira da Deludida ex-
piçãn, por ÉN' sido esta poblic odi por uma
d•s .iornaes de maior circulação, O E-t' lo de
S. Pouln, o distribuiria nesta assemblé t aos
Srs. accioni ,tas. Tomando conhecimento do



coutracte do 1 do dezembro ultimo, que, em
sixecução da n 660, de 28 de agosto
proximo findo, a directoria do bloco, de-
vidamente autorizada., celebrou com o go-
vsouo do Estado, a assemblea, sem dis-
cussão, approvou o mesmo contracto; o bem
:assim it proposta para a elevar:5.o do ca-
pital do banco do cinco a dez mil contos de
reis, conformo o parecer da commissã)

Posto e-an discusão o laudo que, sobre a
indemnização dos diroitos do inoorpmador
banco, apresentaram os louvados eleitos em
assembl :a geral de 10 de outubro ultimo, o
Sr. accionista Dr. João Antonio do Oliveira
Cesor esperou que se procedesso á leitura
daquilo docornento, in is assim não se venceu
ssoe reclamação do Sr. iicion sta Dr. Fran-
cisco Malta, por isso quo o par cer já se
:achava publicado o conhecido dos S os. accio-
-nistas ; foi o mesmo laudo approvado, dei-
xando de votar o Sr. presidonto da assem-
bler', por si e o Sr. José da Silva Ferro como
procurador de um dos r s presentante3 dos
direitos de incorporador. Tomando a palavra
o Sr. accionista Dr. Francisco Malta sali no-
tou o concurso que a coininiaeão do peritos,
nomeados era assembléa geral de 10 de ou-

ubeo, preatou na elaboração do lau lo acima
referido e requereu, sendo pprovado, flue
eo cons'oonass r i na p resoote acta um voto de
louvor,. áquolles peritos, eeixando d3 votor
nesta proposto o Sr. accionista Dr. Olivoir a
Cos ar, que fizera parte da-judia corninissio.
Entrarei] discussão n. praposta que decreta,
d conformidade cru o contracto do I de de-
zembro, a liquidação inunoliata da. carteira
-commordil do bati !o, e que e sem debato
approvaiia, ficando a diretoria do banco con-
stituiria em cor/omissão liquslante 0 com tolos
os poderes, merino os rio transigir, que a lei
para o caso liberaliza. Passa:sio-se .i. discussão
ido proj icto de reforma do estatutos que a
directoria do banco to rmuloa 0111 sua ex-

:p osição, o Sr. .iccionisOs Dr. Irma:isco Malta
.prespoz e assim se vonceu rolo fosse feita olo
?globo a discussão daquelle projecto. Aberta a
discussão e (litiguem pedindo a palavra, pro-

• celou-se á votação e rnoseto p . ojecto foi, sem
debate, o artigo oor asti go, a rprovalo, s loas
as emendas que se aohavain sobre a inesi.
_Lixos:ante essa votação comparecou o Sr. accOo-
ooiota Saniuet la Fon tenra Gaivão. Emn segui Ia
Obram, depois do lidas, postas ou discussão o
asem debato approeadas as seguintes emolidas:
1', No titulo — Da a Irninistraçao, prim aro

.artigo, após as pa.lavras—directsr-sesret t-
rio, accresconte-so—e de uni director tlie-

esoureiro. No mesmo titulo e em artigo
•letermiva as sessões semanas da direst irra...saccreseente-se: não podendo, porem, haver
sessão sem a presença do, polo menos. tres
directores, Inclusive o director-goroat r ou o
,seu substituto, quando aquilo estiver inop 3-
,dido ou ausente. 2." No mosmo titulo e na
, ordeno que convier este—artigo. Ao direct
'thesoureiro incurnbs piencipalmente tolo o
:serviço peculiar a. thesourardt do banco.

S. poleio, 18 de janeiro do no). —( Assigna-
(105) Prancisco At ;Ita.— Dr. José Antonio de
Olfreira ('esar.

Por pinto da directoria foi proposta, e
sem debato approvada, a seguinte emenda.:
Propomos que no titulo 3^ do projecto stip-
-primarrose no primeiro artigo as palavras—
ria carteira hypothecaria. — Foi ainda lida e
-posta em discussão a seguinte indicação:
An lica.mos que os vencimentos annuaeo da
administração fiquem assim fixados: ao di-
rector-gerente, trinta contos de reis; a cada
uno dos outros directores, dezoito contos
de réis.

S. Paulo, 18 de janeiro de 1000.— (As-
sienados) Feancisco 3fclt c.—Abilio Soares .—

. J. A. de On- vira Cesar. — Antonio
Pr .)ost Rodovalh0. — Por procuração do Conde
do Alto Mearim, José da Silva Fer,.o. —José
da Silva Ferro.

Esta indicação foi s sm debato approvada,
deixando de votar os directores ilo banco. Em
seguida o Sr. accionista Dr. Francisco Malta
pediu a palavra o propoz gnose consignasse na

acta um voto de louvor polo esforço correcto
com que procedeu a directoria d bale), em
ordem a aproveitar as vantaoens facultadas
pela lei n. 630, de 28 de agosto ultinio,daudo
assim UM n ivo impulso aos legitimes ia sr-
esses do estabelecimento que dirige, assim
como um noeo auxilio á lavoura do Estado.
Esta proposta foi approvada.. não tom urdo
parte na. votação os directores presentes.

O Sr. presidrinto da assembléa agradece
em nome da directoria o voto de louvor que
acaba de ser formulado e suspende, por al-
guns instantes, a sossão, afim do ser lavrada
a presente acta. A entrelinha a fls. 76, v.
diz: o Sr. José da Silva Ferro.

Reaberta a sessão, foi lida e sem debato
approvada a act c, deveu lo em seguida ser
transoripta como parte integrante a expo-
sição hatinentad da directoria.

Por proposta da Sr. Abilio Soares ficou a
mesa autorizada a assignar a present3 acta.

Nada mais havendo a tratar, foi pelo Sr.
presidente encerrada a sessão. E eu, Fran-
cisco de Tole to Malta, 1 3 secretario, a sub"
screvi e assigno.—Josd Da”.te Rodrigues, pre-
sidente.—Francisoo de Toledo Mata, 1 0 se.
cretario.—BarTo da Bocaina.

RELATORIO APRESENTADO PELA DIRECTORIA Á
AS5E1IBLEA GERAL EKrtAOPIDINARIA Em 18
DE JANEIRO DE 190)

.? concocaçeto

Srs. accionistas
A lei do Estado de S. Paulo, n. 660, de 28

da agosto ultimo, autorizou o Governo do
Estado a raiemo:o me flaute o lausulas ex-
pressas, o primitivo c insueto que por força
da lei provinci d n. 115, rir) 25 de julho de
1831, h nivera o Banco de Credito Real de
S. Paulo celebrodo cano o g svorno da eritr-to
Provinda de S. Paulo, coatracto que fixara
mu coro ntil entoa de reis o capital do
Rnif110 banco, destina r ia a oeerações de cre-
dito real.

Toniand conhocirnento . 1a When la ante-
rizaçã.o ile reforma, em vos.a ultima assem-
bléia gisral extraorlinaria de 19 te outubro
ultimo, conferistes á administração do banco
OS podara o icessarioo pora ontrar 0:11 ac-
cardo COM o gostem u do Esta lo, a proposto
la projoctsela reforma : polo que a iidininis-
traç "O do bane') dorinit ad r4ferenduna o con-
tracto de I de dezembro fio I r e entendendo
que aSSIII1 bom coneritava as interossos em-
penhados no-ti e,t e ao mesmo
tempo ampliava auxilios á lavoura do Estado.

	

Eis a integra rio	 contracto, sujeito
á vossa approvação

e Ao primeiro dia do mez de dezembro do
atino de mil oitocontos e noventa e nove, no
pilado do Governo do Estado do S. Paulo,
presentes os cidadãos coronel i sernan lo Pres-
t(s de Albuquerquo, presidente do Estado,
Dr. João Baptista do Mello Peixoto, secreta-
rio da Fazenda Dr. Luiz Artbur Varella,
1" pro.surailor fiscal do Thesouro, comp ire-
ced o consrdhoira José Duarte Roirignes, re-
presentante do Flanco do Credito Real de
s. Paulo, conformo coo1a da acto da assem-
Lies. geral dos accionistas do banco, que
exhibiu o fl oaarchivada ; o pelo IlleaPTIO con-
selheiro José Duarte Ralrigues foi dito que,
havendo-se conformado o B laico de Credito
Real de S. Paulo com 3 1,, siinen da lei
n. 660, do 23 de agosto do corrente
anuo, vinha assignar o termo de reforma
do respectivo contracto celebrado aos de-
zoito de outubro (1 s mil oitocentos o roten-
ta e um, cora o governo da ex-provincias de
S. Paulo, ex-vi da lei provincial n. 145, do
25 de julho do IllestLIO armo. Pelo cida-
dão coronel presidente do Estado foi dito
que, de accordo com a autorização que lho
confere a mencionada lei a. 660, do 28 de
agosto passado,rosolve estipular a reforma do
13anco de Credito Kcal de S. Paulo, mediante
as seguintes cla.usulase condições: — 1. a O
capital do Banco de Credito Real de S. Paulo
Lica elevado do cinco a dez mil contos de reis,

sendo-lhe garantido pelo governo do Estado
o juro de get por cento ao anno, pelo prazo
de vinte annos. a) A garantia do juro será
conta la da data deste contracto. b) O prazo
dessa garantia agroveita ao capital primi-
tivo do banco. c) A subscripção do capital
a " sorcido de cinco mil contos de reis, será
aberta gutas' do assim resolver a administra-
ção do 1) inr o ouvido o fiscal do governo.
2. a O Banco de Credito Real de S. Paulo
obriga-se: a) a decretar desde logo e promo-
ver a liquidação de sua carteira commercial,
ficando fixado o prazo de dous annos, a contar
desta data, para o pagamento integral de
debito dorso carteira á carteira hypothecaria;
considerando-se prorogado esse prazo por
mais dous annos, caso o banco, durante o
pdaviro prazo lenha realizado o pagamento
de um terço, pelo menos, do afluindo debito.
Esse pagamento piora ser feito em titulos

divida publica da União e do Estado, let-
Iras hypothecarias dos bancos estabelecidos
na Est ido; pela transferencia de credites
garantidos por prim r ira hypotheca, desde
que não excedam os mesmos á metade do
valor dos imonoveis ruraes ou a tres quartos
do valor dos urbanos nella comprehen-
didos, e uma vez que a renda liquida
desses bens, verifica-1a nos unimos annos,
tenha si lo surorior á quantia neccsaaria
para o serviço das amores-ações o juros con-
vencionados ; e finalmente por titules par-
ticulares, sen lo estes sob approvação do go-
verno. h) A realizar o capital primitivo no
prazo maximo de dous annos, podendo ser
iipplioado a essa integração de capit 11, no
todo ou em porte o valor das acçõ is que o
banco venha a omites, na irnporta.ncia ma-
xirna do mil contos para o pa gamento dos di-
ca tos de incorp 'ração (artigo 11 da lei n.660),
quer substitaindo acções cabidas em com-
misso, quer ineigrando as acções pertencen-
t is aos incor, r oedores. c) A desta .r annual-
mente, a coro .r do anuo de mil novecentos o
um, inclusive, em deante, uma sornina não
inferi ir a dous por c3nto dos seus lucros li-
quicl os, para ser distribuida eia premios ás
lettras hypothecarlas sortearias de cada série,
conformo o plano da distribuieao qu o de ac-
conto coni o fie ai do governo, a administra-
ção do banco orgo.n.zar e publicar annual-
mente. O banco po-'erá, de acordo com o
fiesal do governo, proceder a mais de um
sorteio p	 an io do su IS lettras	 pothec
ri 18.03 sorteios serão publii is e préviamente
anoto 'ciados. d) A fizer os empresemos com
o prazo de vinte [mios. e) A não conceder
empre -timos novos, sem q me a rendi, m:sdia
annua.l dos bens em garantia, e, que for ar-
bitrada pela administração do banco, de ac-
cardo com o fiscal do governo, seja suffloiente
para o serviço da divida hypothecaria; poden-
do o banco est ibelecrir clausulasque acautelem
o caso 410 I'dlitICÇÃO posterior da retida., ou da
falsidade dito declarações nesse proposito
feitas pelos mutuados. O calculo dessa renda
terá por base as declarações dos proponentes e
as int /r.nags-ies do avalia.dor do banco. f) A não
exigir deposito nem pagamento superiores a
tresentos mil reis, para as de -puas de ava-
liação de cada uma das propriedades offero-
cidas eu garantia. g) A não realizar, empres-
emos sinão sobre bens agricolas e accesso-
riamente sobre propriedades urbanas, sitas
n Estado. h) A permitstr aos mutuario3 o
contracto de penhor agricola com outrem,
desde que no contracto fique assegurado o
serviço da divida hypothecaria ; podendo o
banco exigir das partes contractantes as ga-
rrntias e documentos coie julgar necessarios.
3.0 banco fica desde já. autorizado a elevar
a sua emissão de lottras hypothecar i as ao
deuplo do capital realizado.4. • Nos emprese-
mos hypothecarios o banco poderá cobrar
jIll'03 até (1.z por cento ao anuo, mediante
lottras hypotoecarias de juro annual de oito
por cento; além da commissão de administra-
ção, que será de meio por conto annual, e
sempre contada sobro o valor nominal do
empresem, á excepção da que é cobrada no
acto do empresem° o que será do um por
conto. 5." os mutuarios poderão satisfazer
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em - -honras bypothecarlas o por sou valor
nominal os juros e as oommise5es a qUe
forem obrigados ao banco no acto lo em-
prestirno, e quando este for recebido todo ora
lettras. 6.' Os pagamentos das oresteaaões
aornestreks serão realizados pelos rnutuarios
sempre em mo da corrense, podendo, porém,
os pagamentos antecipados, tot.tes ou par-
ciaos do capital, ser feitos em tenras hypo-
thecarias de juro correspondente ao das let.
troe em que os emprestimos foram rocebitlos;
e nesse caso o banco haverá sobro o cap tal
reembolsado uma indemnização, em dinheiro,
de dous por conto. 7.* O banco poderá nos
contractos que fizer, dar em dinheiro, cinco a
des por cento do valor do empreatimo. 8.° O
banco só poderá fazer contractos de penhores
agricolas com os seus muoiarios, appli, ando
para esse fim o seu capi' '1 e as sobras apura-
das em dinhoiro.a)Os j u roa dos e rn presti mos so:
bre penhor agricola não excederão de doze por
cento ao anuo: e o prazo do contracta não
será maior de dou 'nozes, podendo, porém,
ser reformado. b) O contracto sobre penhor
agrlcola será constituido sobro bases que não
só assegurem a sua liqaidação omitia' nos
termos do artigo tresentos e sessenta e qua-
tro, do decreto numero tresentos e setenta,
de 2 de maio da mit oitocentos e novonta,
como tambem o serviço da divida hypothe-
soaria. 9.° O mandato dos administradores do
banco em caso algum poderá ser conferido
por prazo suoerior a seis anaos. 10.° As lot-
tras hypothecarias do banco serão recebidas
por seu valor nominal nas fianças de exacto-
res e outros responsaveis, nos depositos e
cauções em repartições publicas e ate fitn-
ças judiciaes. II." O capital de mil contos de
reis destinado á inderooização dos incorpora-
dores (artigo 11 d t lei n. 660) só podero ser-
vir de base á emissão de lettras por empres-
timos hypothecarios,á proporção que as ditas
acções forem garantidas por um fundo espe-
cial, que até á soturna integral de mil coutos
de réis se constituirá pela contribuição, não
só da metade do excedente de oito por cento
dos lucros scine R tracs, como tambem do capi-
tal effectivo das noções que poevontura CR-

hirem em commisso. 12.° As ritiinlia9 effo-
ctivamente pagas pelo Estado, pela garantia
conc&O/a do juros de sete por conto annuaes
sobre o capital do banco (clausula I .), serão
Indemnizadas ao Estado pela quota de cin-
coenta por cento até a concorrente quantia,
Oed zida dos lucros semostrae3 supe-
r:o-8s a oito por cento, com preferencia
sobre as consignações da clausirla 2, lettra C
e clausula onze. 13.° Ao fiscal que o go-
verno nomear ireumbe, além das attri-
buições exprassas neste contracto: 1. 0 exa-
minar e dar parecer sobre o processo dos em-
prestimos ; 2°, examinar todas as avaliações
que se fizerem para se conceder empresamos,
e, não se conformando com ellas, exigir novas;
3°, rubricar as lettra3 hypothecarias o assi-
gnar 09 respectivos termos de emissão; 4",
fiscalizar os sorteios das lettras hypotheca-
rias, o resgate e a queima das que forem sor-
teiadas e bem assim o pagamento e a queima
dos coupons vencidos; 5", examinar os ba-
lanços semestraes o annuae3 do banco, voá-
&moio si a distribuição doe lucros está de
accordo com o presente contracto e si o sor-
teio cias lettras corresponde á somoa das
quota., recebidas dos mutuarias para amorti-
zação dos debites; 6°, omittir parecer sobre
todas as operações de credito que o banco
realizar no paiz, ou no estrangeiro ; 7°, veri-
ficar a correapondencia entre a soama das
lettras emittidas e o valor dos emprestimos
hypothecarios ; 8", superintender a fiel ex-
ecução do presente contracto. Ficam fixados
em dez contos de reis (10:0)0e) annuaes os
seus honorários, que serão pagos pelo The-
souro do Estado, fazendo o banco para esse
fim, trimestralmente e com a devida antoce-
dencia, as correspondentes entradas na rece-
bedoria do informo thesouro. O fiscal deverá
comparecer diariamente ao banco. 14. a Este
contracto será sujeito ao conhecimento dos
accionistas do banco, eni assembléa geral ex-
traOrdinaria., que, sem demora, será convo-

cada. 15.° O banco reformará 09 estatu-
tos, pondo-os de aceordo com a lei n. 660,
do 28 de agosto de 1899, submettendo-os á
approvação do governo do estado. C, para
firmeza de tudo foi lavrado e4te termo de
contracto, que. vae assignado pelo presidente
do EstailooDrs. secretorio da Fazenda e pro-
cura lor fiscal e polo representante do Banco
I 1 e Credito Real, o conselheiro José Duarte
Rodrigues. Pagou cinco contos de reis de
sello, como consta da guia da Reconoloria
Capital, que fica archivada na subdirectoria
do Contencioso do Thesouro do Estado. Eu,
Thomaz Dias Leite, amanuense da sul-dire-
ctora do Contencioso do Thesouro do Estado
de S. Paulo, lovrei o presente termo do con-
tracto. (Assignado).— Fernando Prestes de
Albuquerque.—Jotto Baptista de Mello Peixoto.
—Luiz Arthur V trella.—Josd Duarte Redri-
gtses. Confere.-0 I° procurador-fiscal, Luiz
Arthur Varella.

Entre as clausulas que a iei n. 660 creou
para a reforma do contracto, avulta a do ca-
pital taxado em dez mil contos de reis, cujos
juros até sete por c mto ao anuo são garan-
tidos pele Estado de S. Paulo, durante o
prazo de vinte amuos, a contar de 1 de de-
zembro ultimo. Torna-se, pois, necessario que
autorizeis o augmento do capital da carteira
hypothecaria do banco, que atO agora tem
sido de cinco mil contos de réis, ainda não
realizado integralmente, a dez ml contos do
reis, pora que o banco p )ssis, extenlor
suas op 11-ações e acceiter a reform I. Esse
augrnento te capital, que é irnprescindivel,
u na vez integralizailo, perrnittirá a emissão
de c3n1 mil contos em (maior :stimos hypoth ,-
canos, o que evidentemento aca.rrottra
granito prosperidade a este est tbolecimento
de credito.

Assim, a alministração d) banco apresenta
a seginte:

Proposta
Fica elevado de cinco a dez mil contos d

reis, o capitli da cart 'ira hypIthecari („lo
Banco de er,ftlito Real de S. Paulo, deveu lo
a subscripeão dos cinco mil contos de rOis,
ora accrescdoe, ser aberta quando o julgo-
convenie it3 a administração do bine', ou-
vido o fiscal do Governo, nos termo' d t clau-
sula 1, lettra e, do contracto de I de dezem-
bro de isn.

Em obediencia ao que dispõ arts. 94
o 95 do decreto n. 434,ilo 4 de julho de 1891,
a directoria do banco já submettou esta pro-
posta o a exposição justificativa que a pre-
cede á apreciação da cornmissão fiscal, que
interpoz o seguinte

Parecer
A cemmissão fiscal. abaixo-assignada, to-

mando conhecimento da exposição com que a
administração do Banco de Cre lite Real de
S. Paulo justifica a proposta qu faz aos seus
accionistas, para elevar de cin ao a dez mil
contos do reis o capital da carteira hypothe-
carie daquelle estabelecim oito, e sendo ma-
nif istas as vantagens que para a extensão
das operações de crelite adveem do seme-
lhante augrnonto, aliás irrecusavel, desde
que se accoite a reformo do contracto primi-
tivo de l8 do outubro de 1881,—é de parecer
que a mesma proposta está devidarnonte jus -
tiiicada e merece aapprovação dos Sr. Rocio-

S. Paulo, 12 do janeiro de 1900.—Dr. Joá-o
Antonio de Oliveira Castro.—Bardo da Bo-
caina.—Antonio Proost Rodovallo.

—
Outro assumpte, não menos importante

que vos cumpre resolvor é o valor dos direi-
tos do incorporador do banco, resultantes da
deliberação da assembléa geral extraordina-
ria. de 18 de junho de 1883 e da escriptura
publica da mesma data, os quaes foram esti-
mados em mil contos de ris, pelos loa valos
nomeados na assembloa geral extraor linaria
do 10 de outubro ultimo, como vereis do re-
spectivo laudo oaleante tro.nscripto.

A effectividade da reforma do contracto
tombem dependo da realização deste accordo,
nos termos do art.I1 da lei n. 660.

O governo do Estado acceitou a dita base
de mil contos de reis, que não serão pagos
oro moeda corrente, mas um seções inte gra-
das, ou admittidas a integrar das já enaitti-
das, nos termos do art.17 e Seus §§ e 2" do
dito decreto n.434.

Os actuaes representantes do encorporador
do banco, tombem, segundo declararam á sua
administração, acceitam o mencionado laudo,
em relação, quer ao quantum da ind onuiza-
ção, quer á fôrma do pagamento.

Depende, portanto, de vossa deliberação
a realização do alludido accordo, conforme
dispõe o § 1° do já citado art. 17 do decreto
n.434.

A directoria deixa de emittir parecer a este
respeito, por ser interessado na questão UM
dos seus membros.

—
Rtrecer da commisstt) dos accionistts do Banco

de Credito Real de S. Paulo, nomeada em
sua asemblea ger tl de 10 de outubro do
corrente anno

A cornmissão de accionistas do Banco de
Credito Real de S. Paulo, constitu ida em sua
assembléia geral de 10 de outubro do corrente
anuo, para estimar o valor dos direitos
pertencentes aos incorporadores do banco,
vem desempenhar-se do cumprimonto do seu
dever, após o mais reflectido exame o minu-
ciosa attenção, que o assumpto exigia e lhe
foram dispensados.

Ao constituir-se o B tnco de Credito Real
de S. Paulo, o seu incorporador José An-
tonio Nforeir,t Filho, barão de Ipanenia, pediu
pOos seus serviços na instituição do Banco,
urna remuneração, que o indoinnizasse das
despesas e trabalhos feitos para definitiva or-
ganização daquelle estabelecimento.

Depois da impugnação de alguns acoionis-
tos foi, afia mi, re onhocido o direito do incor-
pora.dor aquella reinaneração o esse direito,
qu + o raasmo interossado estimava, naquolio
tempo, em 30J000e, propunha-se elle a re-
ceber em lettrao hypothecarias do banco, ao
sou valor p kr, o que equivalia., em moeda
corrente, a urna sonuna inferior talvez a
250:0001,000.

Alguns accionistas do banco impugnaram o
paoarnento pn, aquella forma e, em substi-
tuição a esta, resolveram dar aos incorpora-
dores, durante o penedo da existoncia do
banco, a metade ilo excesso do dividendo, do
8 •, que fosso distribuida sobre o capital
realizado, retirada a quota de 10 o h, desti-
nada ao fundo d t reserva.

Votada esta rosolnção (ma assembléa geral,
foi elle objecto de uma contracto que reali-
zou-se entre o incorporador do banco e seus
accionistas. por escriptura publica de 18 do
junho de 1883.

Desde o começo das operações do banco até
hoje, tem o incorporador e seus cessionarios
recebido, nos termos dai-melte contracto, a
quantia de 1.690:535V03 o quo, si de uru
lodo denuncia a not tvel evolução dos nego-
cios do banco, attesta do outro lado a 'amen-
tavel imprevidencia dos accionistas de então,
que, julgando amparar os interesses da so-
ciedade, consti t sobro os seus destinos
um oous extremamente pesado, o para os in-
corporadores,um larga fonte de proventos,que
veiu, com certeza, exceder os limites de sua
previsã o.

E' condição de vida para o futuro do banco
e para o interesse dos seus accionistas que
desappareça da instituição um encargo tão
elevado, especie de vinculo perpetuo, ab-
surdo e ineomprehensivel na vida de uma ia-
stituição bancaria que durante toda sua exis-
tencia terá sobre si esta onerosa condição,
que subtrabe o melhor do suas forças.

O mal está feito e urge curti-o, ainda que
com algum sacrificio poro os accionistas. E'
mister determinar o valor daquelles direitos



aOVd Sexta-feira ' 16
	

OIARro OFereCloo.
	 Março — 1900

-.•mommorineennera.~.	 vakaoser,...wrammaro~.4

de incorporação e promover o seu resgate, em
prol dos grandes interesses que repousam
sobre os destinos do banco.

No conceito da commissão, aquelles direitos
podem ser estimados em um capital de 5.000
acções inregraes de 200e cada uma, que pro-
porcionarão aos seus donos uma renda equi-
valente, e,talvez maior á que toem percebido,
desde que nos estatutos cio banco seja am-
pliado o limite dos seus dividendos, que não
piem presentemente exceder á quota de
12 0/,.

No calculo da renda daquelles direitos, vê-
m que os inoorporadores teem regulado reco-
ber approximadamente uma somma média &a-
nual de 99:000$,. mas - é certo que, quando
succede. como agora, distribuir o banco divi-
dendo não excedente a 8 0/,, os incorporado-
res nada terão de perceber, emquanto que, d-
oando os seus direitas representados em um
capital determinado e certo de 5.000 acções,
teriam, nesta hypothese, 89:090$, (8 V, sobre
o capital) e' na peior das hypotheses, que
seria não haver dividendo a distribuir, te-
riam os incorporadores 70:000$ ou 7 °/, que
o governo do Estado garante aos accionistas,
pelo prazo de trinta anus, nos termos das
leis que regulam a materia.

Considerando o assumpto por esta forma,
pensa a commissão que ficam vantajosamente
substituidos por um capital certo e liquido
aquentes direitos, que, como agora succede, e
sucederá acaso, podem não proporcionar
rendimentos alguns a seus possuidores, por-
que o Banco de Credito Real de S. Paulo,
mais do que qualquer outro instituto de cre-
dito, está em dependencia exclusiva e directa
da profunda, intensa e talvez persistente crise
que tlagella a lavoura paulista.

Por estas razões, o laudo da commissão é
certamente concessão generosa em favor dos
direitos de seus incorporodores. . Paulo,
24 do outubro de 1899. A commissão (assa
gnados). João Proost Rodovalho.— Dr. hão
Antonio de Oliveira Cesar.—Antonio de Cam-
pos Toledo.

A lei n. 660 lambem tornou obrigatoria a
decretação immediata da liquidação da car-
teira commercial do banco, a respeito de cuja
eonveniencia a administração se manifes-
tou, e de conformidade vos su.bmette a se-
guinte

Proposta

1. 0 Fica decretade desde já a liquidação da
carteira commercial do banco, nos termos es-
tituidos na clausula 2, lettra A,do contracto
de 1 de dezembro do 1899.

2. a Para promover immodiatamento rasa
liquidação, fica a administração do banco
constituuta em commissão liquidante, com os
poderes, mesmo os de transigir, conferidos
nos arte. 159 e 160 do decreto n. 434, de 4
de julho de 1891.

Finalmente, sendo tombem condição es-
sencial da lei n. 660 e do contracto de 1 de
dezembro, a reforma dos estatutos do b rico,
a directoria submette á vossa deliberação o
projecto dessa reforma, formulado de accordo
com as disposições daquelles actos dos pode-
res legislativo e executivo do Estado.

Proposta

Propomos que os estatutos, em vigor, do
Banco de Credito Real de S. Paulo, sojam al-
terados, como segue:

O art. 1 0 deve-ser religido:
A sociedade anonyam denominada —

Banco de Credito Real de S. Paulo — cinsti-
tuida em virtuae des leis provinciaes de São
Paulo, n.145, de 25 de julho de 1881, e 32, de
24 de março de 1882, será regida de ora em
doente pelos presentes estatutos, de accordo
com a lei n. 660, de 28 de agosto de 1899 e
contracto de 1 de dezembro do mesmo FUMO,
realizado com o 'actual Estado de S. Paulo,
da itepublic,a dos Estados Unidos do Brazilo>

Substitua-se o art. 40 pelo seguinte:
4r O capital social é de doi mil contos de

réis, sendo—cinco mil contos de róis já mit-
tidos pela antiga carteira hypothecarla, e—
cinco mil contos de Mis, ora accrescidos e
cuja subscripcão será aberta quando essim o
resolver a administração do banco, ouvido o
fiscal do governo.

§ 1. 0 A esse capita/ de dez mil contos de
reis e pelo prazo de vinte monos, a contar. de
1 de dezembro do 1899, o Estado de S. Paulo
garante os juros de sete por cento &o anuo.
Fica entendido 'que os cinco mil contos de
Mis, ora accrescidoe, constituirão capital
social somente depois de subseriptas as acções
que o representarem e satisfeitas as disposi-
ções do, art. 96 do decreto n. 434, de 4 de
junho de 1891: exceptuada, porém, a quote,
de mil contos de reis, representada pelos di-
reitos do incorporedor do banco, reeultantes
da deliberação da as.sembléa geral de 18 de
junho do 1883 e da escriptura publica da
mesma data, conforme o laudo dos louvados
nomeados na assemblea geral extraordinaria
de 10 de outubro de 1899. Esses mil cootoe
de reis serão entregues a quem de direito
em moções integradas do valor de duzentos'
mil réis cada uma. ou applicado á integração
de acções já emittilas; e serão computados
na realização do capital primitivo, de cinco
mil contos de Mis, que se tornará effeetivo
dentro do prazo de dons annos, a contar de 1
dezembro de 1899.

§ e.° A administração do banco poderá ia-
cultor aos actuaes accionistas a integração de
suas acções, mediante a entrada da quota
que for suf./latente para, reluzindo seu nu-
mero, se completer o dito Capital primitivo
de cinco mil contos de reis.

§ 3. 0 0 capital do banco é dividido em acções
de dl:Juntos mil reis, cada uma.

A administração do banco providonciará
para recolher, no menor prazo possivel, as
fracções de poções da, antiga carteira hypo-
thesaria ; podendo enaittir novas acções, de
valor nominal ao das fracções que recolher,
Entretanto, os possuidores das ditas fracções
(quartos de aeçao) continuarão a gozar dos
direitos que a lei confere (art. 18, §§ 2°3°
do decreto n. 434, de 1891.

§ 4° Cada acção dá direito a uma parte doe
lucros sociaes e à propriedade do capital pro-
porcional ao valor realizado da mesma acção.

§ 5.° A parte não realizada das acções do
capital primitivo, de cinco mil contos do reis,
e bem assim o capital accresoldo, de cinco
nell contos de réis—em cuja Subscripçã,o terão
preferetioia os accionistas do banco, na pro-
porção das amos que então possntrem-
po lerá ser chamada quando a administração
julgar conveniente, mas em prestações nunca
superiores a dez por cento do valor nominal
da acção.

As chamadas devem ser annunciadas pela
imprensa, com quinze dias do amtecedoncia, e
guardar entre si um intervAllo não m mor de
30 dias.

§ 6.° Os accionistas que deixarem de reali-
zar as entradas na ferina prescripta, pa-
garão— independentemente de qualquer In-
terpellação judicial — os juros da mora, á
razão de doze por cento ao anuo e serão coro
todos sobre o valor da entrada não realizada,
e desde o dia em que se encerrar o prazo da
chamada. Além disso, e salva, a acção de pa-
gamento contra os accionistas remissos e
cessionarios, caberá ao banco o direito de
mandar vender ern leilão as acções em falta,
por conta e risco do seu dono, á cotação do
dia, depois de notificados judicialmente o ac-
cionista ou cesaiona,rio-, por elitaes publicados
dez vezes durante um mez, em duas folhas de
maior circulação, na séde do banco.

Si a venda em talião não se efrectuar por
falta de compradores, o banco poderá de-
clarar perdida a acção e apropriar-se das en-
tradas feitas, ou exercer contra o accionista
e os cessionarios os direitos derivados da
responsabilidade contrahida (arts. 33 e 34 do
decreto n. 434, de 1891).

§ 7.° E' facultado ao accionista integrali-
zar suas acções, independentemente da cha-
mada, pagando, além do valor a realizar, 08
juros do tempo decorrido do semestre na
razão do ultimo dividendo.

Sdpprima-se a segunda parte do art,. 5°,

que começa: — ts qus etc.
Substitua-se o ort. 70 pelo seguinte:
As operações do banco são:
§ 1. 0 As de hypotheca a longo prazo, coral

amortização e a curto prazo, conatou sem
amortização, e bonefic,io da lavoura e indus-
trias eonnexas- (acta. 286, l e pirte, do (le-
creto n. 370, de 2 de maio de 18.0);

e 2.° As de penhor agrícola (art. 362 do
decreto n. 370, de 1890);

§ 3. 0 E, 'facultativamente, as de venda -de
produtos agrioolas quo lhe hajam sido dados
em penhor, ou outros; podendo fazer _taeo
transacções por via de suas agencias, core
retortos ou propostos seus, mediante, as com.
missões. de estylo.	 .

A circuniste,ncia territorial para todas as
operações deo, limitada ao Estado de S. Paulo.

- Supprim:un-se o arte. 8° e 90.
O art. 10 doa aesim redigido:
Artigo. O banco poderá desde já fazer

enoprestimos hypothece,rios, até o decuplo rio
capital realizado.

Paragrapho unieo. O capital de mil oontoll
do réis, em a,cçõest destinado á indemnização
do incorporador cio banco, só poderá servir
de base á emissão de lettras por emprestimos
hypothecarios,á proporção que as ditas seções
forem garantidas por um fundo especial que
até a somma integral de mil contos de réia,
se constituirá pela contribuição não .86 da
metade do excedente de . oito por cento dos
lucros liquidos seraestraes, como tombem do
capital effeetivo das moções que venham a
eahir em cornmisso.

E em seguida:
Artigo. Os emprestimee a longo prazo,

pagaveis por annuidades, só poderio reoahir
sobre primeira hypotheca,constituida, cedida
ou subrogada nos termos das leis vigentes;
considerando-se -como feitos sobre primeira
hypotheea, em todo e qualquer caeo, oa em-
presamos destinados ao pagamento de quaes-
quer dividas do mutuarM, uma vez que a
eecriptura do contracto seja inseripta em
primeiro togar e sem coneurrencia de 011101
rea.es.	 .

e 1. 0 Os ernprestimos hypotheearios serão
realizados sobre IMMOVeiS agriCONS ou ruraeo
e, acoeesoriartionte, sobre numoveis urbanos;
tetos no Estado de S. Pealo.

e 2. 0 Nenhum amprestitno hypothecario
poderá exceder á metade do yalor, dos mimo.
'reis rumes, e de dous terços ao dos amoveis
urbanos; sendo a avaliação feita por perito da
exclusiva escolha do banco.	 • .

§ 3.° Não serão concedidos emprestanos
novos, soa que a renda média .o,nnual dos
bens em garantia • que for arbitrada pela
administração do banco, do accordo com
fiscal do governo. Seja. stiffleiento para o ser-
viço da divida hypotheearia. O calculo dessa
renda terá por base, asdeclarações do mutua-
rio e as informações do perito do banco.

e 4.° Os empreetimos hypotheearios serão
realizados em dinheiro ou em lettras hypo.
thecarias ao par, da emissão do banco ; po-
dendo este nos emprestimos em lettras dar
em dinheiro cinco a dez por cento do valor
do contracto.

Quando os eraprestimoa forem feitos em
lettras, o banco poderá negocial-as do accordo
com o mutuario; e quando em dinheiro,
o banco as negociará quando e como lhe
approuver.

e 5.° Constderam-se de longo prazo os cora
tractos de cinco a vinte annoss reembolsaveis
por annuidades pagas semestralmente.

a) As annuidaties comprehenderão o juro,
a cornmissão de administração e uma quota
de amortização calculada sobro o prazo coo.;
veneionado, de modo que-produza a extincção
da divida no fim do mesmo prazo.
- é) A eOMMISSãO de administração será
sempre contada sobre o valor nominal do
empreatimo, e á razão de meio por cento eao
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anno nos novos emprestimos ; execepçã
da que for cnarada rio acto do enipr estimo,
que soro de um por cento.

§ 6.° Os pagamentos rias prestações serne3-
trae2 serão realizados pelos mut uarios, em
Moeda corrente.

No act ) do einprest imo o mutila rio pagará
o juro do tempo qu- dec irrer desde n con-
trato ataco tini do semestro em que o mosrno
contracto se fizer, o mais a comina:são de nin
por cento sobre o valor de ardo o emorestinio;
podondo esse juro e commiasão ser p igos
lettras hypothecarias, das que reaeber, o por
seu valor nominal, quartio o empoesti rno for
todo feito em lettras.

§ 7• 0 Nos ernprestimos, o bum) poderá
cobrar, alam da commissão d administração.
juros até dez por conto ao anno, me banto
lotaras hypothocarias do juro annual de oito
por conto.

§ 8.° O mutuaria que tiver em dia o pa-
gamento dos prestaçõos semestraes aencidas,
poderá pagar antecipadamente a sua divida,
uo talo ou em parto, fazoollo-so no caso de
pagamento parcial a redacção proporcional
nas respectivas aonuidailes; e ess a pag iman-
to poderá ser feito em lotaras hypothecarias,
ao par, de juro correspondente rio das lettraa
em que os emprestimos foram recebidos. ha-
vendo o banco sobre o capitai reembolsado
uma indemnização do dous por cento, paga
em dinheis o no momo acto.

Não terá loa,ar c asa indemnização quando
O pagamento antecipado for a (linheiro.

Sapprima-se o art. II; redigidos os art. 12,
13 e 15, da soguint fOrnia:

Art. além das e 'sanções poeuliares ao
empreatirno, o bana) i» !orá nos respocti vos
contractos estipular as multas quo entender
convenientes por qualquor infracção con-
tractual, coatra o mutuaria fiem 10. entro-
tanto, salvo ao bramo o da• eito de exigir o
pagan . onto intogral da divida e uma ira
dernnirição de dez por cento e ibro o valor
da mma divida, no: termos do art. 284,
do doareto u. 370, de 180.1.

§ 1.. Sem projaizo das multas e indeami-
Zações acima declaradas, o banco valora
considerar voncida toda a divida, antes de
decorrido o pra :o convencionado, talas as
vezes que se verifique qualquer das seguin-
tes cirournstancias:

a) Falta de pagamento, pontual, no tod )
eu em parte, do qualquer prestação se .
raestral

h) Quando sem prévio consontanonto, por
cscripto, do banco, sc der alienaçio total ou
parcial de quaos pior dos bens sujeitos á hy-
pothoca., ou imposição de qual pior oaus real
bobre os mesmos bons

c) Dando-so, p ir quilquor causa dot :riora-
crw em qualquer dos bens sujeitos á hypo-
thoca, ou outros successos, factos que i lepr e-
ciem o :.T eu valor, perturbem a passo do
rnutuario ou tornei duvidoso o s mo direito
de propriedade, sen lo que, dada a leprecia-
çãO do valor, o mutuaria si assim convier ao
banco, poderá reforçar ou substituir a ga-
rantia

d) Si o mutuara) tiver ocultado f :elos
deite conhecidos, que produzam OU poS91111
produzir depreciação dos bens em garantia
ou ()atinou' ou tornem duvidoso o direito do
anutuario sobro os mesmos bens;

e) Si o mutuai() não tiver em boa consor-
vação ou não promover o dosenvolvirneolo
C pro•peridale dos hena dados em garantia

s)Si o baile) vier a roconliocar que o mu-
tuario prostou declaraoes falsas quanto á
quantidade, qualidada o ronla dos bens offe-
recidos em garantia.

§ 2.'' Som prejuizo dt ndemnização, o
banco ainda poderá cousalerar v incida to la
a divida :

a) Quando por parto ao qualqusr outro cre-
dor for o mutua: io acciona lo oa executada,
por dividas, tornand aso exigivel a divida
desde adota da priturara citação judicial, pro-
saiovida contra o mutuario;

b) Si dentro do praz) da coa tanto q a ti
quer dos inutuarios vier a fa.11ec;r, ou ficar
privado da administração de seus bens.

Em caso de fallencia, o baoro, indopon ton-
tamente da administração da massa, poderá
proceder á excução da hypotheca, para sai
pagarnonto,logo que for a fillencia declarada.

Sobstitiia-so o art. 17 ir'10
Não serão adrnittidos nos emprostimos:
a) tla:atros, minas, podreiras;

prodiva ou estaaelecimentos a gricolos ou
rumes o urbanos. que estiverem ia livisos ou
c , rtununs, a menos que tolos o; eondornitios
solidariamonte si obriguem no cootracto

pre lios, cujo usufruto estiver soparado
da propriedade., salvo si proprietario e usu
fruotuario solidariamente se obrigarem no
c nitrado .

O art. 18 fie assim redigido:
« o b toco exigirá aos proponentss, além

dos Milhai autaienticos da propriedade, do
menção e demarcas:ao legal dos bons hypo-
thocandos, todos os documentos que entender
necessarios para instruoção das propostas
devendo o proponente, no acto do apresentar
o seu pe lido, depositar urna quantia não ex-
cedente a trezentos mil ráis, para as despozas
de avaliação d 3 cada urna das propriedados
offerecidas era garantia. s.

No art. 19 supflim-em-se as palavras—te.
vento ser retiradas, et'., em (banto.

O titulo II terá por epierapho—Das L sttras
Hypothecarias, com a seguinte redacção do
artigos, sondo o art. 21 substituido pelo

Artigo. A emissão de lotaras hypothec irias
só poderá ser feita na séde social do banoo.

§ l s. As lettraa hypothecarias serão rio
valor nominal de cem mil réis cada urna, e
vencerão o juro anonal maximo de oito por
cento, pago semestralmente.

§ Os respectivos titulas serão assigna-
dos por uni dos administradores da banca e
polo thesouroiro ou encarreoadorla emissão e
rubric idos p slo riscai do Governo ; santoral()
ser numera los por ordem real ti va a cada
àel'i , 3 o eont e . I	 .1) juro, tempo o
mo (o de p 4s:ti:Lento.

§ 3.- O pagarnsuto do juro começará no
dia 1 de abril e no dia 1 de outubro de cada
anuo.

Supprana-so o art. 22.
No art. 23 supprioia-s: o final 1 a primeira

parto—orara a hypothese artig,) prec 'dente ;
e ao § 2" supprimida a ultima parto nrs pa-
i ivras—os taiteros etc.—aecsesconto 4 O
banco poderit, de accor.io com o fiscal .10 go-
verno, proceder a mais de um sorteio par
anno de su is batais hypothocarlas a.

E em seguida:
§ 3.- Os sorteios serão publicos e prévia-

mente annunciados pela imprensa:
Os numeres (lesionados pala sorte serão

publicados pela impr usa, p .ocedenio-se ao
pagamento das listras sorteadas no dá an-
nunciado, cessando deste esse dia os juros
daquellas toaras. Os as§ a o 4' paosarao á
nur iteração de 4" e 5'.

O §	 fica substituido polo sig,uinte:
a 6. 0 O banso destinará annualmente. a

contar •lo outro le mil no.ecentos e um (1001)
inolusive, em demite, uma sumula não in-
forior a deus por cento dos 3).113 lucros li-
quidos, para sor distribuila ás 'atras hypo•
tliecarias sorteadas de cala séria, conforme
o plano do distribuição que, d aceordo com
o fiscal do govorno, a administração do bauco
orgauizar e publicar annualinente.

o titulo II fica substituido polo

TITULO Hl

Dt) PENI1M AGRICOLA

Artigo. O banco só poderá fazer con-
tractos da penhor opa icola coto os s us mu-
tua rios da carteira hypothocaria. applicando
para esse fira o seu capital e as sobras apu-
radas em dinhoiro.

§ 1.° O prazo do contracto não se:11 maior
(Se doze !nozes, podendo, porém, ser refor-
mado.

§ 2." 03 juros não excederão a doz: por
cento ao anuo.

s, 3." O coatrocto será constituido sobre
lafses quo aasegurern e:lisazrneut o . ;o
a sua liqaida.ção animai, nos ternioa do
art. 364 do decreto o. 370, de 1890, como
ainda o serviço iia divida hypothecaria,.

Art. O banco porm- ittira aos seus mu-
tuarios o contracto rle penhor aoricola com
outrem, desde que rio contracto fique assogu-
rado o serviço da divida hypothecaria ; po •
dando o banco exigir das partes contractan•
tes as garantias e documentos que julgar
necossai'ios.a

Substitua-se o art. 26 polo seguinte
Art. A administração do banco será com-

posta de um director-gerente, de um dire-
ctor-superintendente, e de um director-se-
cretario, todos eleitos em assembléia geral de
accionistas.

Para todos os efnitos, o director-gerente
será, em sua falta e impedimentos, substi-
tuido polo director-suprerintendente.

—
No art. 27 supprima-se o poriodo que co-

meça—O do director-gerente, etc.
—

O art. 28 fica substituido polo
Art. A administração do banco nomeará

os auxiliares que julgar nocessarios, inclu-
çive um sub-gerente o um sub-secretario,
marcan lo-lbe .; 03 vencimentos e attribuições.

No paragrapho unico •lo art. 29, antes sla
palavra—sogro—accreacente-se—asceudooto e
descentonte.

OS a§ 1." e 2" do art. 3d, constituirão o
Art. A administração se reunirá semanal-

mente orn sessão ordinaria e. extraordinaria-
mente, todas as vezes que o director-gerente
julgar necessario.

§ l.° Todos os nogocins do banco serão re-
nolvidos pela adrninitração, sob proposta do
director-gerente, e por maioria do votos,
cabendo ao mesmo diroctor-gerento o voto de
qualidade.

a' 2." Do to las as sesaos se lavrará urna
acta, e:n livro especial, a cargo do director-
soer itario.

O art. ttl fies assim redigido
«Artigo. 03 adininistradorea terão os se-

guintes vencimentos ;inumes : — O director-
:senoute 	
e cada uru dos :nitros directores 	

Os vencimentos serão pagos mensalmente.

No art. 33, no § 5, depois da palavra —
11qpothec,ct — a oreseento-s — penl:or agri-
co. la .

E ascresconto-se
a 8.° Organizar e redigir 03 relatorios do

banca sujeitando-os ao cooliecimento da
administração.

Accrescoate-so em segui ia
artigo.	 Ao diroctor-superintendeute,

principalineti te, incumbe.
§ 1. 0 Substituir o director-gorento eia sua
ta ou impedimentos.

§ 2." Exammar ir visar todas as minutas
do escripturas :lo banco.

§ 3.° Stiplrinten ler o serviço forense de
todas as causas em que o banco for intorefr-
sadn.

a 4." Dirigir, com o directorsoeronte, tolo
o serviaeo interno do exponente do banco
e, especialmente, o szirviço preparatorio dos
emprestimos.

Artigo. Ao directo-secetario, principal-
mente, incumbe:

1. 0 Reproaentar a administração perante
os poderes do Estado.

§ o.° Examinar o dar parecer final sobre os
processa de emprestimos.

3." O serviço das actos das sesães de
administração.

§ 4,° Emittir parecer, por escripto, em
todos os assiimptos em que for especialmente
consultado pela administração ou pelo dire-
ctor-gerente.
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O titulo II se inscreverá — Da commissrio
fiscal—supprimidas no art. 36 as primeiras
palavras—) ' o- part.. •)s acci mistas--e a pala-
vra— mesmos —na tercoira linlia.Accrescen-
te-se ao segundo poriodo — podendo ser con-
vocado e consultada sobre quitesquor opera-
ça s do banco quando a administração assim
o resolver.

O mandato dos fiscaes e supplentes pede ser
renovado.

Segue-se o titulo lia subordinaa l o i opi-
grapho— Do fiscal do Geecone—substltuindo-se
o art. 35 pelo:

«Artigo. O banco terá uru fiscal uomeado
pelo governo (I ) Estado de s. Paulo, nos
termos da lei ns. 145, de 2.5 do julho do 185l,
e 660, de 28 do agosto do 1899.e

E a seguir:
Artigo. Ao fiscal do governo, aléns das

attribuiçõee exaradas em outras disposições
(lese s estatutos, incumbe:

§ 1." Examinar e dar parecer sobre os pro-
cossos de emprestirnos.

§ 2." Examinar todas ae avaliações que se
fizerem para emprestimos e, não se confor-
mando com ellas, exigir novas.

§ 3." Rubricar as lottras hypotheearias e
assignar os respectivos termos de emissão.

§ 4." Fiscalizar os sorteios das lettrae hy-
potla lcarias, o resgato e a queima das sor-
teadas o bem assim o pagamento e a queima
dos coupons vencidos.

§ 5." Examinar os balanços semostraes e
anouaes do banco, veridc indo si a distribui
ção tios lucros está do accordo com o con-
tento de 1 de dearinbro do 1899, colebrado
entre o governo do Estado de S. Paulo e o
bioco ; e si o sorteio das lottras corresponde

somma das quot is drobidas dos mutuorios
para amortização dos debitos.

§ 6." Emitir parecer sobre tolas as ope-
raç..-ies do crodit . ) que o banoo ualizar no
paiz, ou no eetrangen o.

7 a Vi sriticar a correspondencia entre a
somma ds s lettrao enuttidas o o valor dos
emposstimos lieepothecarios.

o 8.0 Superintoraler a fiel oxocução dos
contractos entre o governo do Estado de São
Paulo e o banco, em exocução (las leis ns, 145,
do 25 de julho do 1881, o n..6(30, de 28 de
agosto do 1899.

Artigo. O fiscal do governo deve compa-
recer diariamente ao banco.

Artigo. Fiam Raabe em dez contos de
róis annuaes os honorarios do fiscal do go-
-verno, que serão pagos pelo Thesonro do E4-

tado, fazondo o banco, para esso dm, tritnes-
ovalmonto e eain a devida antecedencia, as
cor o-eopondentes entradas na recebedoria do
m sto-so thesouro.

Artigo ; O fiscal do governo poderá assistir
ás sessões aardinarias da administração e, em-
bora sem voto, discutir os aesurnptos sujeitos
á deliberação; 'vendo o seu parecer constar
da acto, que aeeignará.

O titulo III passa ,o titulo IV, modificada, a
numeração dos seus a. a ti goe, supprimindo-se
o paragrapho unico do ai't • 43.

Fica substitui lo o art. 543 Pelo
Adiam. To loS Os semestres do producto

liquido da receita do banco se de luzirão dee
por cento para o fundo de reserva e dous por
oento para pretnins de sorteio (artigo ); e do
roctante 51,1 Uri dividondo entra os accionis-
tas, observadas as s(oriontes restricçoes:

a) .Si os lucros excederem de oito por cento
ao anire. mobile do excesso será levada á
conta do fundo especial de garantia a que se
refere o artigo • paragrapho unico, até que
esse fundo attinja á somina integral do mil
contos de resia.

b) As quantias effectivamonte pagas pelo
Estado do e. Paulo, pela oarant i a concebia
de juros annuaos de sete por conto sobre o
capital do banco, serão indemnizadas ao

Estado pila quo ta de cincoenta por cento até
a concorrente mandai, deduzida dos lucros
Liquidas semestoiee, superiores a oito por
conto ao armo, com preferencia sobro a con-
signação pres e . lonte e a constante do artigo
§ e,.

e) Quon lo os lucros excelerem de oito por
cento ao atino, a administração do banco
poderá destinar irmo quota maior do doais por
cento para iremos de sorteio, si assim onten-
dor convoniooto, no interesso (la cotação do
state leitras hypothecarias, e hem assim arbi-
trar, seo, presjuiso do fundo de reserva effe-
ctivo, outra Tinta que será levada á conta
de lueens susponsos. para fazer face a perdas
que, Por ace so, se venham a verificar.

No art. 32, um seguida ás palavas-0
fundo de reserva—, accrese . uite-se:— quando
apurado em dinh tiro— e no art. Zi3, suppri-
ina-se a palavra—facoltatiro.

O titulo —1)as dpc,	 varaes terá a in-
dicação de Titulo VI.

Ao art.57, aceresceato-se: leis de $.Paulo,
ns. 145, do 23 do julho de 1831, 32, do 24 de
março do 1882. e 660, de 28 do agosto de
1809.

Em seguida, emn titulo supplemeotar, e
corno disposições transitorias, accrescente-se
suppriinindo o art. 53, o seguinte:

«Art. 1." A administração do banco fica au-
torizada a promover perante ()Governo a ap-
provação destas estatta.os e amoitar as modi-
ficações e alterações que o mesmo Governo
determinar.

Art. 2.' A administração do bano() fica au-
torizada a realizo. o acordo com os represen-
tantes do incorporador do banco, recebendo
destes a necessaria quitação.

Paragrapho uu1co. O valor de mil contos
de réis, represoute to pelos direitos do incor-
poralor, terá, escripturação ew conta. espe-
cial, o será b dem:cada, com a do fundo de
garantia, l000 que esta a.ttingir á mesma
somina de mil contos do rios.

Art. 3." Fica decretada desde j't a liquida-
ção da carteira commereial do banco, fl-
xaialo-se o traz° de dous annos, a contar de
I de dezembro da 1809, para o pagamento in-
tegral do debito dessa c irl eira á carteira hy-
potli ,exria; consi lorans r-so prorogad0 esse
prazo por mais doas annos, caso o banco, du-
rante o primeiro prazo, tenho roaliz ido o
paszarnento de len terço, pelo menos, do al-
ludido debito.

Paroorapho Link°. Esse pagamento poderá
ser feito 13tn titulo da divida publica da
União e do Estado de S. Paulo. lottras hype-
thocariaa dos bancos oetalselecidos no mesmo
Estado; pela transferencia de creditos ga-
rantidos por primeira hypotheca, desde que
não excod im os mesmo; a metade do valor
dos immoveis runtes ou a tros (toa dos 110 va-
lor rios urbanos nona eninprcheralidos;
unia vez que a mula liquida desses bens,ve-
rineada nos ultimos anuns, tenha sido supe-
perior á quantia nec sssaria para o serviço
das amortizações e juros convencionados; e
finalmente por titulos particul ires, sendo
estes soa approvação (lo Governo (olausula
2 . ) d contracto de 1 do doei:obro de 1899.

Para promover iinmedia tomento essa li-
quidação, fica a a lininistração do banco, con-
stitui la ein cseninissio liquidante, com os
palores, oremo os do transigir, conferidos nos
artigos ns. 139 e MO do doerato mi. 434, de
1891.—S.Paulo, 18 lie Janeiro do I 90).--Pela
administração do b moo aesi ona lo) jo • e' Du-
arte 1? ,driques, diroctor gerente. Eu, Fran-
cisco de Tolodo Malta. s . eretario, subscrevi e
assiono. (Issign1do) Jose Duarte Rodrigues,
presil onte.— Francisco de Toledo Malta. 1..
secretario. —EttoTo da P)c .j))1, 2' secretario.
Era tudo quanto se continha ema a referida
acta, que mandei traslaaar, conferi e sub-
scrava-s Dr. Itrc;ilio Aurms(o Inchado de
Oliveira, 1 i roctor-seerotisriO

Conforme. 1. C. do Esta lo do S. Paulo, 9
de março de 108).— J. t de Andrcde.

Archivamento
Certifico que a certidão da acta da as-

semblea. geral dos accionistas do Banco de
Credito Real de São Paulo, realizada em 18
de janeiro do corrente anuo, ene que foi ap-
provada a reforma de seus estatutos,e os Dia-
rios Officiacs n. 59, de 3 (le março corrente,
da União, o n. 32, do 8 de fevereiro findo, do
Estado de S. Paulo, em que veein publicados
os decretos etre approvam a dita reforma, e
a publica-ferina (1;1 provisão p . issada no Mi-
nisterio da Fazenda, em 3 de março corrente,
—acham-se archivados sob o n. 591, em vir-
tude do despacho da Junta em sessão de hon-
tein, do que dou f ; . Secretaria da Junta
Cointiosrcia.1 do Estado d . ! S. Paulo, 7 de
março de 1900. Eu, Aristides de Oliveira,
otficial interino da secretaria da Junta, a es-
crevi, conferi e assigno.(Assignado). —Arista
(les de Oliveira. (E sobre uma estampilha de
duzentos reis.) Eu J. A. de Andrade, secre-
tario da Junta Cornmercial, a subscrevi,con-
feri e assigno. (iessignado).— J. A. de An-.
drdde.

(Reproduzido do Diario	 elo P.stado
de S. Paulo n. 58, de 12 de março do 1900.)

Colara panlila Progrogso
InclustrIrd do Cavandithy

RELATORIO APREnNTADO PELA DIRECTORIA Á
ASSEMBE.1::A. OKEtAI, DOS ACCIONISTAS EI 17
MARÇO DE 1900
Srs. accionistas—Cumprindo o que pre-

ceittia o § t" do art. 24 dos nossos estatutos,
vem esta directoria subrnetter á vossa ap-
provação o balanço, contas e transacções
desta companhia, relativos ao anuo social
proxiino findo.

Attandeodo ás difficu Idades da época e a
grande diminuição no consumo de cal, esta
d . rectoria julgou acertado arrendar a fabrica
aos Srs. Moura Costa & Comp. O arrenda-
mento foi feito por tros antros.

A summa da escriptura de arrendamento,
lavrada em 15 de setembro de 1898 em notas
do tabellião Evaristo, vao em seguida trans-
cripta para que bem possaes julgar de suas
vantagens

prazo do presente arrendamento é de
tres antros e quinze dias contado; da presmte
data o devendo termin str em 1 de outubro do
antro de Kit

24 , os arrendatarios obrigam-se a pagar a
renda srta de trinta contos de réls, por
ano, sen lo a do primeiro armo paga adian-
tadamente, poste acto, que pela outorganto
foi re rebida, contada e noluola certa, e da
tr erma dii aos outorgados plena e geral qui-
tação, o a dos dons de mais antros, par em
prestações trimensaes vencidas á ra? .0 de
sete contos o quinhentos mil réis pe.' tri-
mestre;

3', a falta de pagamento da renda nos
prazos estipulados na clausula segunda im-
port i a rescisão do presente contracto, ficando
os outorga los sem direito a reclamação de es-
veie alguma plos molhoramentos ou bem-
reitorias que houver feito

4', Os outorgados ficam obrigados a con-
s‘rvar a fabrica do cal, edificios, machinismos
em perfeito estado o assim entregai-os findo
o arren lamento, responsabilizando-se pelos
estragos feitos nos bens arrendados

5', a outorgante obriga-se a entregar net
outorgados a fabrica, inachinismos, material
e accessorios por um inventario escripto em
duas vias poios contractintes assignados,
(I 'vendo os outorgados, findo o prazo do ar-
rendamento, restituil-os no estado em que os
receberam

6.', os arrendatarios pagarão á outorgante
a cal existente na fabrica, á razão de sete-
centos réis cada s teco de setenta litros, a
lenha existente na ponta dos trilhos à razão
do cinco mil réis o carro e os generos exis-
tentes no amuem pelos preços das fa-
cturas ;

7s , fi'a a cargo dos outorgados arrenda-
fados o pagamento de tolos os impostos,
quaroquer que sejam, que forem' devidos á,
municipalidade de Barbacetia (1 Estado de



Nomes

Alberto Diniz Junqueira (Dr.) 	
Albino Antonio Peixoto de M igalhães 	
Alfredo Au:susto Pimentil 	
Antonio Alvos alathens (comrnendador) 	
Antonio da Graça Araujo Bastos 	
Antonio José do Lima Ca:stello Branc , ) (Dr.) 	
Arthur Sauer 	
A pollinario de Azevedo Branco 	
Barão de Rahman 	
Conde de Leopoldina 	
Elak Robinson 	
Elyseu Guilherme da Silva (coronel) 	
Eugenio de Andrade (Dr.) 	
Erresto de Freitas Crissiuma (Dr.) 	
Eduardo Ferreira Cardoso 	 •
Francisco do Rego Barros Barroto (consel)ieiro) 	
Gaspar Marques Leite 	
Gilda Pacheco (menor) 	
oustavo Braga 	
Hyppolita do Miran ia Ferreira Campello 	
Henrique R. Gonçalves Braga (cotnmendador) 	
Joaquim Macha,-lo de Mello (Dr.) 	
Joaquim Theotonio de Sant'Anna. 	
João Baptista de Castro (Dr.) 	
João Alvos do Carvalho 	
José Joaquim Lopes 	
José Marques Moreira 	
José Pinto de Oliveira 	
José Thomaz do Aquino e Castro (Dr.)
José Thomaz Pimenta' Barbos 	
E leltrud is Maria Teixeira 	
Luiz Rodrigues Barbosa 	
Luiz Ribeiro Gomos 	
Manoel Cardoso da Silva Pilho (commendador) .....
astnoel José da Fonsaca (commendador 	
Manoel José de Carvalho (cotnmendador) 	
alachado Carvalho St Coma 	
Maria Isabel Cornelio de Castro 	
Nicoláo Wegiano 	
Pedro Dias do Carvalho (Dr.) 	
Pedro Evangelista de Castro 	
Pedro Pinto dos Santos 	 • •Raymundo Francisco Freios da Cruz 	
Samuel Robinson 	 	 .... •Vicente Maria Boa Nova 	 .....Virgilio Martins de Mollo Franeo (Dr.) 	
Visconde de Cardoso da Silva 	

1°I

220

37

193

110
120

220

100
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Minas Geraes e a outorgante transfere aos
ontorgados todos os favores e concessões na
vigencia do presente contracto, obriganlo-se
a fornecer-lhes todos os documentos de que
carecerem e forem exigidos pelas repartições
respectivas

8', aos outorgados é vedado explorar ou-
tras industrias a não ser as do cal, martnore
poilra de sabão o industrias congeneres,
salvo accordo com os ofitorgantos ;

9a , á outorgante durante a vigencia do
presente contracto, assisto o direito da fisca-
lização para a boa execução do presente
contracto para o que os arreadatarios lhe
fornecerão o meios necassarios, salvo os
pecuniarios

10• , pela falta de cumprimento do qual-
quor das clausulas deste contracto, pagará o
infractor a multa de trinta contos de róis que
serão cobrados executivamente pelo valor
acima fixado;

11°, as cartas trocadas entre os contra-
ctantes durante a vigencia deste contracto
ficarão fazendo parte integral do mesmo.

Em sessões conjuntas ds directoria com o
consalho fiscal, rosolveu igualmente a dire-
ctoria alienar alguns machinismos da fabrica
pelos motivos constantes da exposição abaixo:

2
3
4
5
o
7
8
9

10
11
12
13
14
15
16
17
18
19
20
21

23
21
25
26
27
28
29

31
3s
33
34
:35
36
37

39
40
41
42
43
44
45
46
47

«Srs. membros do conselho fisc ti dire- •
ctoria da campaultia baseada no art. 14, § 30
t . os estatutos, teve necessidade do vender,
para esitar total prejuízo, alguns machi-
fiamos que se achavam já fora do serviço e
em mão estado, dos qua.es, muitos nenhuma
relação tinham com a industria de cal, bem
como as locomotivas que já nenhum serviço
prestavam pelo seu mão estado e incompa-
tivois com o traçado da linha. Em vista da
exposição supra, o conselho fiscal approvou
o acto da directoria.

Com um estabelecimento bancaria desta
praça está a companhia desde mulos annos a
impuguar direitos, que, se a companhia dei-
xasse correr a revelia, estaria desde muitos
annos liquidada, e com saerificios tom se
mantido em pa d podsr triumphar, não
exigindo sacrificios dos accionistai, visto o
estado máo na nsssa praça.

Tendes, Srs. accionistas, de eleger nesta
sessão o conselho fiscal e supplentes, a dire-
ctoria faz votos para que os novos eleitos
correspondam a vossa expectativa, sendo tão
solicites no desempenho de seus cargos como
aquelles, cujo mandato ora termina.

Rio de Janeiro, 17 de março de 1900.-
O director presidente, José Thomas de Aquino
e Castro.-0 director-secretario, Joaquim Ma-
chado de Ma,.

Total

100
100
10

440
25
50
25
so

100
100

5
25
20

360
50

nanico Par1z o Rio
ACTA DA 3 ASSEHB1.1A ()FAIAL EXTR AOR.D!NA-

RIA. 1° CONVOCkçÃo, REALIZADA. Md 23 DE
FEVEREIRO DE 19)0

A' uma e um quarto hora da tarde do dia
vint e tres (23) de fevereiro do anna do mil
e novecentos, achando-se reuni 109 no 2° an-
dar do reli do Banco Rural o Elypothaca-
rio, á rua da Alfandega n. 2, vinte e dous
(221 Srs. accionistas do Banco isat• iz o Rio,
veriticou-se que vinte delies tinham assi-
gnado o livro de presenças, representando o
capital equivaiene a vinte o tres mil o no-
vent I e nove (23.099) acç tes, tendo deixado
de assignar o respectivo livro os Srs. accio-
nistas Miguel Msrá Ferreira Ornellas, pos-
euiflor de vinte e cinco (25) acções e Fran-
cisco Gurg 1 do Amaral Valente, possuidor

tresontas (300) acções; o primeiro porque
assim o entendeu dever fazer o o segundo
por terem suas acções sido adquiridas o
transferidas a 29 do mez de janeiro proximo
findo, não lhe assistindo ipso facto, segundo,
os estatutos, o direito do tomar parte na.
reunião.

Nestas coa lições, o Sr. Urbano de Faria
Cunha, presidente do banco, disse que ajltaa.
do-se reunido um numero de accionistas
possuidor de mais de tres quartas ',3/4) par-
tes do capital social, constante t trinta mil
tresentas e noventa e Mias e meia (30.392 1/2)
acçõas, assumia a presidoncia, conforme de-
terminam OS estatutos, e declarava legal-
mente c.onstituida e aberta a sessão de as-
sembléa geral extraordinaria do mesmo banco,.
convilando para completarem a mesa ta
Sr,Dr. Antonio José Pereira da Silva Araujo.
como 1^ secretario, e a mim, F. de P.Chaves
Campello, como 2', o que foi acceito.

Em seguida, a pedido do Sr. presidente,
procedi á leitura da acta da ultima reuniã
do	 o

assombléa geral °Minaria, efflebradik
8 de junho do animo proximo passado, após o
que foi declarado pelo mesmo Sr. presidente,
estar ella em discussão.

Pediu a palavra o Sr. accionista Ot•nollas,
que preten leu impugnar a rolacção da acta,
dizendo não conter 011a a expressão da ver-
dade quanto ao incidente cata elle °ocorrido
naquella sessão. procurando explicar o que
se havia passado.

Por 039 oecasião trocaram-se apartes entro-
o Sr. accionista Augusto Jos', Ferreira e o.
mesmo Sr. °molha, contestando este e afir-
mando a.quallo, corroborado pelo Sr. presi-
dento, 0 teor da acta em discussão.

ACCIONISTAS DA CONIPANIIIA PROOREsSO INDUSTRIAL DE CARANDAIIY EM 30 DE JUNHO DE 1899
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Voto

10
10

1
44
2
5
2
5

22
10
10

2
10
3

36

2

493

2
10
2
5

Rio des"Jan miro, 15 de fsvoreiro de 1003.— O guarda-livros, A. de Afagai40'es.

O Sr. A. Eloy da Camara obtendo it pala-
vra, affirmou igualmente sereia os dizeres
da referida acta abaolutamonta verdadeiros,

44 razão pela qual atinha firmado sem nenhuma
5 impugnação.

12	 Costo a discussão estivesse esgotada, o
1 Sr. presidente disse que, si ninguem roais
5 de zieja.va faltar, enoorraria a discussão e sub-

tretteria.a votos a. redacção da acta. Assina
2 foi que, ninguem mais pedindo a palavra, o
5 Sr. presidente dou por encerrada a discussão,
5 e poz a votos a mencionada acta, a qual foi

5011 unanimemente approvada.
25 Faltou em seguida o Sr. presidente Urbano
5 de Faria expondo o estado do banco e rafo-
2 rindo-se, em resumo, as considerações que

23 apresentou por °ocasião d i. ultima reunião da.
5 assemblsa geral ordinaria.

15	 Disso o Sr. presidente que as liquidssoes
e por elle annunciadas então tinham-se dado,
1 de facto, melhorando de alguma fama a
2 situação do Is tnco, mas que, apezoe disso, a

10 banco não tinha elementos para continuar,
3 pelo que, em nome da directoria, propunha

15 a liquidação do mesmo, submettendo á dis-
41 cussão essa sua proposta.

Esto alvitre foi seCundado pelo Sr. Eloy
da Camara que, obtenào a palavra, abundou
em consi(Ier içõ no m -sma senti-lo, confir-
mando o que já anteriormante tinha (+non-
dido na ultima assembléa geral.



1086	 Sexta-feira 16	 DiAk.f... aia tala,	 Março — 11n 00."

Nesta oacasio pretendeu finar o advogado
do Sr. Ordenas, mas em face da lei, a pala-
vra lia ri rocus ida pala Sr. presidente, visto
ter elle proprio allirmado, em resposta á
pergunta que lhe foi feita. não ser accionista
do banco.

O Sr. Ornellaa pediu então a palavra o
disse que a liquidação forçada do oancoes-
ta.va jái iniciada o flua alta proseguiria a des-
peito de qualquer deliberação que pudesse
vir a tomar a presente assemblea gorai, para
a qual não cooperaria, após o que retirouso
da reuniãa. acompanhado do seu advo-
gado.

Nalguma mais pedindo a palavra, o Sr.
prasidente submetteu a votos a sua proposta,
sendo ella amanirnemente acuara não tendo,
porém, votado o Sr. Amaral Valonte, pelo
Motivo ja expendido.

Em seguida, eu, 2° secratario, obtive a pa?
lavra e disse que, á vista da exposição do Sr.
presidente, corroborada pala opinião do
Sr. Eloy da Camara, pedia a attenção dos
Srs. accionistas para a propasta seguinte,
que é:

4 A assemblea geral reveste a commissão
liqualante tio Banco Pariz e Rio, do plenos e
'Ilimitados poderes, comprehendidos nellos o
de alienar, Irar gir, dan to conta á mesma
aseeniblea de seus itetaa de gestão uma vez
esta terminada, para ser pela mesma appro-
vados ou rejeitados.

Os liquidadas perceberão durante o termo
da liquidação um conto de reis (1:0a0S)
mensal cada um, e baia assim tambem 1
para cada urna das soinrnas que liqui larem.

Sala da s •ssão, 23 de foveroiro da 190.a —
Pela Empraza Indua •a• ial Brazileira, F. de
.P.	 P.?	 direator.

Esta proposta ti pelo Sr. preaidante pasta
em discussão o, ninaliern pedindo a palavra,
foi alta sularettida a votação. aetalo uma&
Mamona; a pprovada.

O Sr. presidento annunc:ou então que se
ia pruceler à eleição da commissan
dante, convida!) lo os Srs. accioni s tas a for-
naularem as saas c•llulds, para o (pie s ispen-
deu a sessão par to nanuea,

O Sr. Naac'so Feanaadas da Silva Neves
dia:a?, por esa occasEão qua devet sapprimir-
fia os vencimon tos da canselha fise ii. com o
que a assmnbléa geral na . ) esteve de aceor lo.

Raaberta a sesaão e reit ta eaamada pelo
livra do preaanças realizou-ao a eleição, re-
collaaido-se 17 cedulas, sendo: duas em
branco e 15 rapresanlan o1.)78 votos, que.
Isonde apuralas, e 'ter lula de nacrutadores

dül/S secrelarlos, doram o seguinte rasul-
tado:

Votos
Luciano NIontolog ro 	  578
Augusto Jos'i Ferra ira 	 	 556
Urbano de Faria Conta t 	 	 22

Fina.laiento, conhecida o resuitta 	 l	 la elei-
ção, o Sr. pres i denta praclainou os Sra. Lu-
ciano Montenogro e Auzusta Jo;i Ferreira
como liquidantes l tatuo, a . agrada-amado
aos Srs. tccionistas o seu c xmaareaimento,
declarou enaarrada, ás 2 l'2 horam da ta r le,
a terceira sa ssào ii as.seinbléa geral extra-
°Minaria, d t qual eu. 2' secretario, lavrei a
pres ante acta que assigna.

Rio de Janeiro, aala da sessão, 23 de feve-
reiro de 1900.

Urbano de Fa,.ia. Cuaita, presidente.

Dr. Anaaao Jos_.: Pereira	 Silva Araujo,
1° seeactirio.

F. de I'. (Manes Campello, 2' secretario.
Augusto J. Ferre:ra.
Luciano Alont-wegro,
Faria Cu/ta & Comp.
José Gone dces fle.! Smiza Rnbelln.
Por procuraçãa do Joaquim Caatano l'into

Junior, J. Gonçalves ( 1 .: Sou:a I?«bello.

Pelo Banco Rural o Hypothecario, A. Elo!)
da (amara, directar.

Por procuração da Antonio Forreint Ra-
mos Sobrinho, Z.,nha, Ramos & Comp.

Baltha:ar de Sd carvalho.
Estevjo Josd da Silva.
Pelo Banco IntermodiariO, Jalo do Reg.)

Barros, director.
G:,), ,es da C ,.nha.

AI:vinho Pra n & ('omi).
Asterio de Sadtiag).
21/anuc/ Gonçalves Duarte.
Joaquim Carvalho de Oliveira v Silva.

Pela Empraza. industrial Brazileira, F. de

P. Chaves Campello, director.

~preza Mercantil
Oraziloira

ACTA DA SESSÃO EXTRAORDINARIA DA ASSEM-

BUA GERAL EM 14 DE MARÇO DE 1900

No dia 14 de rnarça de 1900, nesta
Capital Federal, ás 11 horas da manhã,
na casa da rua da Alfandega n. 68, sada
da sociedade anonyma Empraza. Mercantil
Brazileira, reunidos os poasuid ires de aeções,
presentes nu rapresentados. no total d •
2.000 aCÇÕ ..IS, conforme a lista de pro
sença, o presidente a a campanhia, cammon-
dador Luiz José (te Mattos. declarou ter
canvocado a assembd la geral extriordinaria
dos Srs. accionistas, afim de tomar conheci-
mento de tuna prop ista para conversão das
acções nominat'.vas (un tituloa ao portador,
e, como houvesse numero legal, aasumin o
m 'sino commendador a prasidencia, na fórmit
da lettra a do a1 to art. 6 . ' (los estatu-
tos e convidou para sal:ratados os accionistas
Srs. José de Albuquerque Maranhão e Joaquim
Martins de Alrnaida Lopes, que, acceitando,
tmaara.m togar á mesa.

Alerta a sessão, foi pelo accionista Sr. Ma-
nual Antonio Ladeira, apresentada a seguinte
proposta:

«Proponho que, na fôrma do art. 3 . doe
estatutos da Emalava Mercantil Brazileira,
sejam conv a • tidas em titul,s ao portador
as acções que ostivereTn integralizadas
nesta data, ou que o forem seu lo, a me-tida
la integralização e á vonta 'e dos :(ccionis-
tas.—.1lanuel Antonii Ladeira.»

Lida, da novo a proposta pelo 1 0 secretario
da mesa o posta ei disaussão, foi unani-
imanente approvada.

Nada mais haveialn a tratar-se por ser
aquelle o ufa co inativo da convocação desta
assernbléa, o Sr. prei lenta levantou a sessão
pira se lavrar esta acta, e eu Joaquim
Martins de Almeida Lopas, secretario da
mosa,a escrov.;sen.lo iepois reaberta a sessão,
fui lida e pprovada, 1),10 que. vae as-
sinala. pela inesa.—/ads Jos' de .11ageos,

presidente.—José de Allatfr.'rque
se • retario.— .10 rquii Martins de Almeid
Lopes, seerotario. — Poa procuração de
José Avelino do V. Machado, de Francisco Pe-
reira. de Julio Daueey e par si, Ilercultno

Ingle.; de	 Aft +,)31 A Itotu L l-
iteira.

_

ANNUNCIOS

Companhia 'Iras 1 , ,rmit 1 1 Rrazi-
leira

Acham-se á dispoiiaã. ) das Srs. aacionistas
no esci•iptorio (lesta comp titia, à rua Dr.
Corrêa Dutra ti. 49, os documentos a que se
refere o art. 147 do decreto n. 431, do 4 de
junho do 18a1.

Rio de Jaao iro. 15 da t» irço:de 1900.—Pela
C Impanhia ratters li Brazi letra, Dr. F. Sara-
paio, presidonte.

Em preza Forçai e Luz do Ri-
beirão Preto

RUPINO A. DE ALMEIDA & COMP.

No dia 31 de março, ao me : o-dia, terá lo-
gar no ()inflei° do Banco Nacional Brazileiro'
á rua da Alfandega n. 20, a assNmblea ge-
ral ardina ri .. da Empraza Força e Luz do Ri-
beirão Preto.

A cópia do balanço do anuo passado, o rela-
toro da gerencia e mais documentos a que
se refere o art. 147, da lei n. 434, do 4 de
julho de 1891. exiatinnam diariamente á (lis-
posição tios socks, no escriptorio, á rua do
Hoapicio n. 60-1° andar.

Rio do Janeiro, 15 de março de 1900.—Ru-
fino A. de Almeida & Comp.

Observação—Fica sml effeito a convocação
que liava sido feita Il0 Diurio Olficialde hoje,
para o dia 30 do março.

Empreza Força o Luz do Ri-
beirão IP'reto

RUFINO Á. DE ALMEIDA & COMP.

No dia 31 de março, á 1 hora da tardo,
terá lagar no edificio do Banco Nacional Bra-
ziieiro, á rua da Alfandega n. 20, unia as-
sairibléa geral extraordioaria da Empraza
Força e Luz do Ribeira() Preto.

O objecto (lesta assembléa é resolver sobre a
proposta do conaelho fiscal, relativa ao paga-
mento da divida da insta , . -ão, com os lucros
da r °preza. e sobre o a l mento do empras-
timo hypotheciario para 10J:01.1$, constituidoe
por debantures.

Rio do Janeiro, 15 de março de 1900. —
Rulino A. d.; Almeida & Comp.

Companhia Frontões ralacio-
luxes

SEGUNDA CONVoCAÇÃO

Não se toado reunido inumam legal de
accionistas para a constituição da itaaemblea,
convocada para o dia 15 do jIneiro. proximo
passal ), de novo con /ido os Srs. accionistas
a se reunirem em assembléa geral ordinaria,
no dia 25 ilo cora•eate mez, à. 1 hora da tardo,
á praça da acclannação n. 47, escriptorio
desta companhia, afim de serem apresentados
orela.torio e contas da directoria e parecer do
conselho fiscal, do armo fiieo, bam como pro-
ceder-se à eleição do consalho fiscal o sup-
plantes.

Da confinnidado co-a o art. 23, sZ. 1", das
estatutos na proxima reunião se deliberara
com qualquer numero de accionistas pre-
sentes.

Acham-se a disposição dos Srs. accionis-
tas, a tu t Ro3ario n. 74, 2 0 andar, os
documentos a que se refere o art. 147 do
dacreto n. 434, de 4 de julho de 1891.

No mesma escriptorio devem os Sra. na-
cionistas depositar as suas acções. das 11 as
2 horas ilit tardo, até tros dias antes da dita
asaerubléa.

Rio do Janeiro, 7 de março de 1000.-
A Directori .

Icriprcnsa Nacional
Acham-ao á venda na thesouraria (leste ea-

tebelecitnento:
Coltecção das leis de 18 •41 (dou vo-

lumes) 	  	  16$000
Ragii I imanto para a arrecadação dos

impostoa de conaumn  •	 $500
Regimento de custas judiciarias da

justiça federal 	 	 $500
Regulamento para a cobrança da im-

posto do seno 	 	 $500

iii,preilsa. Nacional — Rio do Janeiro — 19a0


